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Nota Introdutória 

 
Com esta publicação dá-se a conhecer o 
quadro input-output, que foi o resultado 
de um projecto conjunto entre os 
Institutos de Estatística dos Açores, 
Madeira e Canárias aprovado no âmbito da 
Iniciativa Comunitária INTERREG III-B. 

O quadro de entradas-saídas é um 
instrumento básico para a realização de 
estudos macroeconómicos de uma 
economia. Foi um projecto complexo que 
exigiu um conjunto muito vasto de 
informação estatística, com um nível de 
desagregação muito acentuado, que os 
técnicos dos organismos estatísticos 
oficiais dos Açores, Madeira e Canárias 
souberam levar a cabo com êxito. 

O desenvolvimento deste projecto 
conjunto proporcionou benefícios 
acrescidos aos organismos de estatística 
participantes, nomeadamente a formação 
dos técnicos, a criação de equipas de 
trabalho conjuntas e o aumento da relação 
institucional entre eles. 

Os quadros Input-Output dos Açores, 
Madeira e Canárias vão permitir, sem 
dúvida, a realização de estudos económicos 
das regiões, segundo uma metodologia 
comum, facilitando, desta forma, uma 
visão comparada da sua situação 
macroeconómica. 

O primeiro passo – provavelmente o mais 
complexo – está dado. A partir daqui 
poderemos aprofundar mais, e cada vez 
melhor, o conhecimento das nossas 
regiões. 

Con esta publicación se da a conocer la 
Tabla Input-Output, resultado de un 
proyecto desa-rrollado conjuntamente por 
los Institutos de Es-tadística de Azores, 
Madeira y Canarias, en el ámbito de la 
Iniciativa Comunitaria INTERREG III-B. 

El Marco Input-Output constituye el 
Instrumento básico de los estudios 
macroeconómicos de una economía. Se trata 
de un proyecto complejo, que exigió un 
conjunto muy extenso de información 
estadística, con un nivel de desagregación 
muy detallado, que los técnicos de los 
organismos estadísticos oficiales de Azores, 
Madeira y Canarias han sabido culminar con 
éxito. 

El desarrollo de este proyecto conjunto ha 
aportado algunos beneficios añadidos a los 
socios participantes: formación de los 
técnicos, creación de equipos de trabajo 
conjuntos e incrementar la relación 
institucional entre las regiones. 

Las Tablas Input-Output de Azores, Madeira 
y Canarias permitirán la realización de 
estudios económicos de las regiones, dentro 
de un marco metodológico común y 
facilitarán, además, la obtención de una 
visión comparada de su situación 
macroeconómica. 

El primer paso – probablemente el más 
complejo – ya está dado. A partir de aquí 
podremos profundizar, más y cada vez 
mejor, en el cono-cimiento de nuestra tierra. 

 
Augusto Rua Elavai 

 
 

Director do Serviço Regional de 
Estatística dos Açores 

 

Álvaro Dávila González 
 
 

Director del Instituto Canario de 
Estadística 

 

Maria Carlota Santos 
 
 

Directora da Direcção Regional 
de Estatística da Madeira 
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1. A contabilidade económica 
 

O Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC-95) é a referência 

metodológica empregue para a elaboração dos quadros de entradas-saídas dos Açores, 

Canárias e Madeira no projecto TIO-MAC. 

O SEC 1995 é um quadro contabilístico aplicável com o objectivo de descrever 

de forma sistemática e pormenorizada o total de uma economia (neste caso de cada um 

dos três territórios mencionados), seus componentes e suas relações com outras 

economias. A aplicação do SEC 1995 garante ainda a comparação dos dados 

económicos à escala internacional1. 

 

1.1. Análise institucional e análise funcional da economia 

 

A estrutura do SEC compõe-se de dois conjuntos principais de quadros: 
 

-  As contas dos sectores institucionais 

-  O sistema de entradas-saídas e as contas por ramos de actividade. 

 
As contas dos sectores apresentam, por sector institucional, uma descrição 

sistemática dos diferentes estádios do processo económico: produção, formação do 

rendimento, distribuição do rendimento, redistribuição do rendimento, utilização do 

rendimento e acumulação financeira e não financeira2. 

Por outro lado, o sistema de entradas-saídas e as contas por ramo de actividade 

descrevem com maior pormenor o processo de produção (a estrutura de custos dos 

inputs intermédios, o valor acrescentado bruto gerado, junto com os seus 

componentes e o emprego) e os fluxos de bens e serviços (os recursos – produção e 

importações – e os seus empregos – consumos intermédios, consumo final, formação 

de capital e exportações) por grupos de produtos. 

                                                 
1 O SEC 1995 é compatível com a edição revista das directrizes mundiais relativas à contabilidade nacional: 
o Sistema de Contas Nacionais (SCN 1993); estas directrizes foram elaboradas sob a responsabilidade 
conjunta das Nações Unidas, FMI, Comissão das Comunidades Europeias, OCDE e Banco Mundial. No 
entanto, o SEC incide mais nas circunstâncias e dados necessários à União Europeia (UE). 
2 Nas contas dos sectores institucionais incluem-se também as contas de património para descrever os stocks 
de activos, de passivos e de património líquido no início e no fim do exercício. 
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O SEC não se restringe à contabilidade nacional anual, aplicando-se igualmente às 

contas trimestrais e contas regionais. 

 

1.2. Sistema de contas e o sistema de entradas-saídas 

 

O SEC constitui um sistema de contabilidade (macroeconómico). Os principais 

elementos do sistema são: 

 
-  As unidades estatísticas e seus conjuntos; 

-  Os fluxos e os stocks; 

-  O sistema de contas e os agregados; 

-  O sistema de entradas-saídas. 

 

1.2.1. As unidades estatísticas e seus conjuntos 

 

Uma característica do sistema é o recurso ao agrupamento em dois tipos de 

unidades que correspondem a dois modos nitidamente diferentes de subdividir a 

economia, um em função dos sectores institucionais e outro de acordo com os ramos 

de actividade, servindo esta divisão fins analíticos distintos. 

 

Com o objectivo de descrever o rendimento, a despesa e os fluxos financeiros e 

ainda as contas de património, o sistema agrupa as unidades institucionais3 em sectores 

com base nas funções, comportamentos e objectivos principais. 

 

Para descrever os processos de produção desde um ponto de vista 

primordialmente técnico-económico e para efectuar a análise de entradas-saídas, o 

sistema agrupa as unidades de actividade económica ao nível local (UAE locais) por 

                                                 
3 As unidades institucionais são entidades económicas com capacidade de possuir bens e activos, de contrair 
passivos e de realizar actividades e operações económicas com outras unidades, no seu próprio nome. Para 
fins do sistema, as unidades institucionais encontram-se agrupadas em cinco sectores institucionais, 
mutuamente exclusivos: sociedades não financeiras, sociedades financeiras, administrações públicas, famílias 
e instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias. Cada sector institucional encontra-se igualmente 
dividido em subsectores. 
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ramos de actividade4. Para realizar uma análise mais pormenorizada do processo de 

produção, recorre-se a uma unidade de produção analítica. Esta unidade, que não é 

observável (excepto no caso de uma UAE local produzindo apenas um tipo de 

produto), é a unidade de produção homogénea, que se caracteriza por não abranger 

actividades secundárias. Os conjuntos destas unidades constituem ramos homogéneos. 

 

O total da economia define-se em termos de unidades residentes. Uma unidade é 

considerada unidade residente de um país (mas também de uma região do mesmo) 

quando possui um centro de interesse económico no território económico desse país – 

isto é, quando realiza actividades económicas neste território durante um período 

prolongado (um ano ou mais)5. As unidades residentes realizam operações com 

unidades não residentes (isto é, unidades que são residentes de outras economias). 

 

Estas operações constituem as operações externas da economia e encontram-se 

agrupadas na conta do resto do mundo.6 

 

1.2.2. Os fluxos e os stocks 
 

O SEC 1995 regista dois tipos básicos de informação: fluxos e stocks. Os fluxos 

referem-se às acções e efeitos de eventos que se verificam num dado período e tempo, 

ao passo que os stocks se referem à situação num determinado momento7. 

 

Existem dois tipos de fluxos económicos: as operações e as outras variações de 

activos8. As operações figuram em todas as contas e quadros que registem fluxos, 

excepto a conta de outras variações no volume de activos e a conta de reavaliação9. 

                                                 
4 Uma UAE local agrupa todas as partes de uma unidade institucional na sua qualidade de produtor, situadas 
num único local ou em locais próximos e que concorrem para o exercício de uma actividade ao nível de 
classe (4 dígitos) da nomenclatura NACE Rev . 1. 
5 Os sectores institucionais acima referidos constituem grupos de unidades institucionais residentes. 
6 Na estrutura contabilística do sistema, o resto do mundo desempenha, um papel semelhante ao de um sector 
institucional, embora as unidades não residentes sejam incluídas apenas na medida em que realizam 
operações com unidades institucionais residentes. 
7 Os fluxos reflectem a criação, transformação, troca, transferência ou extinção do valor económico e supõe 
variações no valor dos activos ou passivos duma unidade institucional. 
8 As outras variações de activos registam variações que não resultam de operações. Trata-se de outras 
variações no volume de activos e de passivos e de ganhos e perdas de detenção. 
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Uma operação é um fluxo económico que consiste na interacção entre unidades 

institucionais, de comum acordo, ou numa acção, no âmbito de uma mesma unidade 

institucional que é útil tratar como uma operação, frequentemente porque a unidade 

opera em duas qualidades distintas. As operações dividem-se em quatro grupos 

principais: 

 

• Operações de bens e serviços 

 

Descrevem a origem (produção interna ou importação) e utilização (consumo 

intermédio, consumo final, formação de capital ou exportações) dos bens e serviços. 

 

• Operações de distribuição 

 

Descrevem a forma como o valor acrescentado gerado pela produção é 

distribuído entre os factores trabalho, capital e administrações públicas e a 

redistribuição do rendimento e riqueza (impostos sobre o rendimento e o património e 

outras transferências). 

 

• Operações financeiras 

 

Descrevem as aquisições líquidas de activos financeiros ou o aumento líquido de 

passivos em relação a cada tipo de instrumento financeiro. Estas operações ocorrem 

frequentemente como contrapartida de operações não-financeiras, mas também podem 

ser operações envolvendo apenas instrumentos financeiros. 

 

• Operações não incluídas nos três grupos anteriores 

 

Compreendem o consumo de capital fixo e as aquisições líquidas de cessões de 

activos não-financeiros não produzidos. 

 

                                                                                                                                                    
9 As outras variações dos activos figuram apenas nestas duas contas. 
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No sistema de entradas-saídas unicamente são registadas as operações de bens e 

serviços e uma parte das operações de distribuição (as que se referem à distribuição do 

valor acrescentado gerado no processo produtivo). 

 

Os stocks são os activos e passivos que se detêm em determinado momento. São 

registados no início e no fim de cada período contabilístico. As contas que incluem 

stocks denominam-se de “contas de património”. 

 

1.2.3. O sistema de contas e os agregados 

 

 Uma conta é um meio de registar, para um determinado aspecto da vida 

económica, os recursos e os empregos ou as variações dos activos e dos passivos 

durante o período contabilístico, ou ainda, o stock de activos e passivos que existem no 

início e no fim deste período. 

 

Nas contas correntes, os recursos dizem respeito às operações que aumentam o 

montante do valor económico de uma unidade ou de um sector. Os empregos, pelo 

contrário, referem-se às operações que reduzem o montante do valor económico de 

uma unidade ou de um sector10. 

 

No SEC, a maior parte dos fluxos ou stocks são medidos em termos 

monetários11. O sistema avalia-os a preços de mercado, que são a referência básica do 

SEC para as avaliações12. 

 

Devido aos custos de transporte, margens comerciais e impostos líquidos de 

subsídios sobre os produtos, o produtor e o utilizador de determinado bem ou serviço 

                                                 
10 Para uma unidade ou sector, as contas nacionais baseiam-se no princípio da dupla entrada. Cada operação 
deve ser registada duas vezes, uma como recurso (ou variação dos passivos) e outra como emprego (ou 
variação dos activos). 
 
11 Com excepção de algumas variáveis relativas à população e mão-de-obra. 
 
12 Quando não se encontram disponíveis preços de mercado de produtos análogos (por exemplo, no caso de 
serviços não-mercantis produzidos pelas administrações públicas), a avaliação deve ser feita de acordo com 
os custos de produção. 
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têm normalmente uma noção diferente do seu valor. Para reduzir ao mínimo possível a 

diferença entre as perspectivas das partes envolvidas na operação, o sistema regista 

todos os empregos a preços de aquisição (que incluem os custos de transporte, 

margens comerciais e impostos menos subsídios sobre produtos), enquanto que a 

produção é registada a preços de base, excluindo os elementos atrás mencionados. 

 

As importações e exportações de bens e serviços são registadas aos valores na 

fronteira. O total das importações e exportações é avaliado ao valor na fronteira 

alfandegária do exportador ou “free on board” (FOB), excluindo o custo dos seguros e 

fretes depois dos bens terem deixado a fronteira do país exportador13. Como pode dar-

-se o caso de não ser possível obter valores FOB para discriminações pormenorizadas 

de produtos, os quadros que contêm pormenores sobre o comércio externo mostram 

as importações avaliadas na fronteira aduaneira do importador (valor CIF)14. 

 

O SEC regista os fluxos com base nas operações, isto é, quando o valor 

económico é criado, transformado ou extinto ou quando se criam, transformam ou 

extinguem os direitos e as obrigações. 

 

O sistema está construído à volta de uma sequência de contas interligadas. 

 

A sucessão completa de contas das unidades e sectores institucionais é composta 

por: 

 
- Contas-correntes, que dizem respeito à produção, formação, distribuição e 

redistribuição do rendimento e à utilização deste rendimento sob a forma de 

consumo final; 

 
- Contas de acumulação, que abrangem as variações dos activos e dos passivos e 

as variações do património líquido; 

                                                 
13 Os serviços estrangeiros de transporte e seguros entre as fronteiras do importador e exportador não são 
incluídos no valor dos bens, mas são registados em serviços. 
14 Todos os serviços de transporte e seguros até a fronteira do importador são incluídos no valor dos bens 
importados. Na medida em que estes serviços digam respeito a serviços internos, faz-se nesta apresentação 
um ajustamento global CIF/FOB.  
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- Contas de património que apresentam o stock de activos e passivos e o 

património líquido. 

 
Os agregados são valores compostos que medem o resultado da actividade do 

total da economia considerado de um determinado ponto de vista: por exemplo, 

produção, valor acrescentado, rendimento disponível, consumo final, poupança15, 

formação de capital, etc… 

 

1.2.4. O sistema de entradas-saídas 

 
O sistema de entradas-saídas é constituído por três tipos de quadros: 

 
-  Quadros de Recursos e Empregos;  

- Quadros que ligam os Quadros de Recursos e Empregos às contas dos 

sectores; 

-  Quadros Simétricos de Entradas-Saídas. 

 

 Os Quadros de Recursos e Empregos são matrizes por ramos de actividade e por 

produto que descrevem de forma muito pormenorizada os processos de produção 

internos e os equilíbrios entre recursos e empregos da economia considerada, nesses 

ramos de actividade.  

 
Em síntese, nessas tabelas constam: 

 
-  A estrutura dos custos de produção e o rendimento criado no processo de 

produção; 

- Os fluxos de bens e de serviços produzidos no âmbito da economia 

nacional; 

-  Os fluxos de bens e serviços com o resto do mundo. 

 

                                                 
15 Podem diferenciar-se dois tipos de agregados: os agregados que se referem directamente a operações do 
sistema, como a produção de bens e serviços, consumo final efectivo, formação bruta de capital fixo, etc…) e 
os agregados que representam saldos contabilísticos (como o produto interno bruto a preços de mercado, o 
rendimento nacional disponível e o saldo externo corrente). 
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Mais concretamente, um quadro de recursos regista o fornecimento de bens e 

serviços por produto e por categoria de fornecedor (distinguindo a produção dos 

ramos de actividade nacionais e as importações). 

 

Pelo contrário, um Quadro de Empregos regista o emprego de bens e serviços 

por produto e por tipo de emprego, ou seja, como consumo intermédio (por ramo de 

actividade), consumo final, formação bruta de capital ou exportação. Além disso, o 

quadro indica os componentes do valor acrescentado bruto, isto é, as remunerações 

dos empregados, o excedente bruto de exploração e os outros impostos menos os 

subsídios sobre a produção16. 

 

Um Quadro de Entradas-Saídas simétrico é uma matriz, produto por produto ou 

ramo de actividade por ramo de actividade que condensa (num só quadro) os recursos 

e empregos dos bens e serviços da economia considerada. 

 

1.2.5. O sistema de entradas-saídas regional 

 

O território económico de um país pode dividir-se em territórios regionais e 

território extra-regional. 

 

O território regional inclui a região que faz parte do território geográfico de um 

país, para além das zonas francas (incluindo os entrepostos e fábricas sob controlo 

aduaneiro) situadas na região. 

 

No contexto das contas regionais têm que ser considerados dois tipos de 

unidades institucionais. Em primeiro lugar, há as unidades unirregionais (cujo centro de 

interesse económico se encontra numa só região), que incluem as famílias, as 

sociedades cujas UAE locais se situam todas na mesma região, a administração local e 

regional, a segurança social e as diferentes instituições sem fim lucrativo ao serviço das 

famílias. Em segundo lugar, há as unidades multirregionais, cujo centro económico se 
                                                 
16 Os quadros de recursos e empregos contêm todos os fluxos das seguintes contas: conta de bens e serviços, 
conta de produção e a conta de exploração.  
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situa em mais do que uma região. Encontram-se nesta situação muitas sociedades e 

várias instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias e também a administração 

pública central. 

 

Todas as operações das unidades institucionais unirregionais são afectadas à 

região na qual estas têm o seu centro de interesse económico. No entanto, em rigor, 

algumas das operações das unidades multirregionais não são, por definição, 

regionalizáveis17. 

 

Na contabilidade por ramos de actividade, isto é, no sistema de entradas-             

-saídas, um ramo de actividade consiste num grupo de UAE locais que desenvolvem o 

mesmo tipo de actividade ou uma actividade económica semelhante. 

 

Como princípio geral, os agregados das actividades de produção devem ser 

afectados à região onde reside a unidade que efectua as operações relevantes. Na 

prática, pode acontecer que só exista informação ao nível das unidades que contêm 

várias UAE locais que desenvolvem diferentes actividades e/ou se situam em 

diferentes regiões (unidades multilocalizadas). Neste caso, para regionalizar os valores 

por ramo de actividade têm que se utilizar os indicadores disponíveis, como por 

exemplo, as remunerações dos empregados ou o emprego por região. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
17 É o caso da maior parte das operações de distribuição e financeiras. Consequentemente, os saldos das 
unidades multirregionais podem não ser definidos claramente a nível regional. 
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O Quadro de Empregos Alargado 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capítulo I 
 

A Estrutura do Quadro de Empregos Alargado 
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1. Quadro de Empregos, Quadro de Recursos e Quadro Simétrico: 
Quadro de Empregos Alargado 
 

No SEC-95, como já foi referido anteriormente, propõe-se a construção do 

Quadro de Empregos (QE), do Quadro de Recursos (QR) e do Quadro Simétrico 

(QS). No quadro 1 abaixo é apresentada uma visão genérica destes três quadros. O QE 

e o QR são um conjunto de informação complementar. O QR dá informação sobre a 

oferta de bens e serviços, com a produção interna e as importações, enquanto que o 

QE regista o destino desses recursos que podem ser empregues na procura intermédia 

ou na procura final interna ou externa. Tanto as linhas do QR como as do QE 

referem-se a produtos ou actividades homogéneas, pelo que os totais de ambos os 

quadros devem ser idênticos, reflectindo, assim, o equilíbrio do sistema. 

 
Quadro 1: Estrutura dos Quadro de Recursos, de Empregos e Simétrico 

 
Recursos Ramos de actividade Resto do Mundo Total 

Produtos Produção por produto e por 
ramo de actividade 

Importação por 
produtos 

Total dos 
recursos por 
produto 

 

Empregos Ramos de actividade Procura final Total 

Produtos Consumo intermédio de cada 
ramo por produto e por ramo 
de actividade 

Componentes da 
procura final interna e 
externa por produto 

Total dos 
empregos 
por produto 

Valor 
acrescentado 

Remuneração de assalariados e 
excedente por ramo 

  

Total Valor da produção por ramo de 
actividade 

  

 

Simétrico Produtos Procura final Total 

Produtos Consumo intermédio de cada 
produto para cada produto 

Componentes da 
procura final interna e 
externa por produto 

Total de 
empregos 
por produto 

Valor 
acrescentado 

Remuneração de assalariados e 
excedente por produto 

  

Total da produção Valor da produção por 
produtos 

  

Resto do Mundo Importação por produto   
Total Total de recursos por produto   
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O QE indica, para além disso, os componentes do valor acrescentado bruto por 

ramo de actividade principal, isto é, as remunerações dos empregados e restantes 

factores primários. Este valor acrescentado bruto mais os consumos intermédios 

empregues permitem obter o valor da produção por ramo em actividade principal. 

 

Tanto o QE como o QR utilizam um sistema conceptual próximo das estatísticas 

económicas primárias. Por essa razão, estes quadros, com os processos de 

harmonização conceptual e de conciliação de fontes que se julguem necessários, são 

susceptíveis de serem construídos de forma natural a partir de informação económica 

de base. 

 

Pelo contrário, o Quadro Simétrico é um quadro que se deriva dos anteriores e 

não pode ser elaborado com a informação económica de base. O carácter simétrico do 

QS faz com que sobre ele se possam obter as matrizes dos coeficientes técnicos 

verticais e as matrizes inversas de Leontief, que são a base fundamental para a análise 

económica estrutural que possibilita o sistema de entradas-saídas. 

 

A estrutura do QS é similar à do QE , apresentando, no entanto, duas diferenças 

importantes: 

 

-   No QS o número de linhas é igual ao número de colunas (ramos homogéneos 

ou produtos), tanto para a informação em linha, relativa à procura intermédia 

e final, como para a informação em coluna da produção (consumo 

intermédio, valor acrescentado e importações). Por esta razão o quadro é 

“simétrico”. 

 
-   A incorporação das importações no QS permite obter o total de recursos por 

produtos, o que faz com que no mesmo quadro se tenha a oferta e a procura, 

mostrando, desta forma, o equilíbrio de recursos e empregos básico do 

esquema de entradas-saídas (e a conta de bens e serviços da economia 

considerada). 
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As unidades de análise funcional necessárias para elaborar o QS são as Unidades 

de Produção Homogénea (UPH) que, ao serem agregadas, geram os ramos de 

actividade homogénea, com estruturas de custos de produção por produto “puras”. 

 
As UPH e os ramos de produção homogéneas só existem ao nível teórico, pelo 

que os dados recolhidos nas unidades usadas nos inquéritos estatísticos têm de ser 

reorganizados de modo a formarem ramos homogéneos. No SEC-95 apresentam-se os 

procedimentos básicos para estimar os coeficientes de produção dos ramos 

homogéneos, a saber: 

 
-  Hipótese de uma tecnologia por ramo: neste caso pressupõe-se que a tecnologia 

dos ramos por actividade homogénea não difere da tecnologia dos ramos por 

actividade principal. 

 
- Hipótese de uma tecnologia por produto: neste caso pressupõe-se que cada 

produto tem uma tecnologia característica, independentemente do ramo em que 

é produzido. 

 
Apesar de no SEC-95 se recomendar a utilização indistinta de ambos os métodos, 

nenhum dos dois se apresenta como o ideal. Teoricamente o segundo método pode 

parecer mais adequado, porém na prática não se apresenta correcto para todos os 

casos, podendo a sua aplicação conduzir a resultados absurdos, nomeadamente nos 

casos em que certos inputs entram nos custos de produção com sinal negativo.  

 

Neste sentido, e em nossa opinião a aplicação estrita do SEC, em qualquer caso, 

mas particularmente no caso regional é discutível por dois motivos: 

 
- Atendendo, por um lado, à complexidade na elaboração dos Quadros de 

Emprego (QE) e Simétrico (QS) e, por outro, à circunstância destes dois 

quadros apresentarem, na maior parte das vezes, informação redundante, 

poderá optar-se, com base numa análise custo/benefício, pela elaboração de 

apenas um Quadro de Empregos; 
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- Na elaboração de um Quadro de Entradas-Saídas Simétrico, especialmente nos 

de âmbito regional, e face às diferenças verificadas entre as fontes de 

informação primárias, torna-se necessário introduzir ajustamentos significativos, 

ao nível da informação estatística, para igualar os recursos e os empregos de 

cada região. Nestas circunstâncias, a conclusão a que se pode chegar é que o 

erro derivado dos ajustamentos efectuados é, em geral, maior do que se forem 

utilizadas as hipóteses da tecnologia de ramo e/ou de produto, salvo em 

sectores muito específicos. No entanto, a opção por um destes métodos 

apresenta-se mais como uma hipótese de ordem académica ou conceptual do 

que um elemento com valor estatístico e de análise económica. 

 

Por este motivo, no desenvolvimento do sistema de entradas-saídas do projecto 

das regiões Macaronésicas utilizou-se o Quadro de Empregos Alargado (QEA), cuja 

configuração se encontra ilustrada no quadro 2.  

 

O QEA tem uma característica que o diferencia dos Quadros de Empregos 

habituais, pois alarga a informação do QE, de forma a que, logo a seguir à produção 

interna por ramos de actividade principal, apresenta-se o valor da mesma por ramos 

homogéneos e, assim, torna-se possível a inclusão das importações, obtendo-se por 

soma, o total da oferta por produtos. Para fazer este alargamento, é necessário admitir 

a hipótese tecnológica por ramo e ter um quadro de recursos instrumental onde conste 

a passagem da actividade principal à homogénea.  

 

O QEA reflecte, desta forma, o equilíbrio entre a oferta e a procura (entre 

recursos e empregos) da economia. 
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Quadro 2: Quadro de Empregos Alargado 

 

Quadro de 
Empregos Alargado 

Ramos de actividade Procura final Total 

Produtos Procura intermédia de 
cada ramo para cada 
produto 

Componentes da 
procura final interna e 
externa por produto 

Procura final por 
produto 

Valor acrescentado Remuneração de 
assalariados e excedente 
por ramo 

  

Total por ramos Valor da produção por 
ramo de actividade 

  

Valor acrescentado Remuneração de 
assalariados e excedente 
por produto 

  

 Ramos homogéneos   
Total da produção 

por produto 
Valor da produção por 
produto 

  

Resto do Mundo Importação por produto   
Total Oferta total por produto   

 

Resta somente referir que o modelo apresentado tem elementos comuns com o 

desenvolvimento dos quadros de entradas-saídas segundo a metodologia do SEC-79, 

onde se incorporava uma linha de transferências de produtos que permitia obter, a 

partir da produção efectiva de cada ramo de actividade, uma produção “distribuída”. 

Esta produção distribuída, tal como no QEA a produção por ramos de actividade 

homogénea, é aquela que permite enriquecer o Quadro de Empregos, fazendo-o 

reflectir o equilíbrio entre os recursos e os empregos da economia considerada. 

 

A utilização do QEA garante a capacidade analítica “standard” da análise de 

entradas-saídas sem sobrecarregar a informação apresentada, evitando aquela 

informação que resultaria redundante. Existe uma relevante intersecção entre o QE e o 

QS, mas também com o QR, embora parcial. Por outro lado, para obter o QEA é 

imprescindível trabalhar com um QR e com as matrizes de margens comerciais e de 

impostos que permitem passar de preços de aquisição a preços de base.  
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2. Os sectores do Quadro de Empregos Alargado 
 

2.1. Critérios gerais de sectorização 
 
Os critérios gerais de sectorização são cinco: 

 

1. Legalidade 

 Consideração do Regulamento do SEC-95 sobre as divisões da NACE 

 

Um primeiro critério para definir a sectorização dos QEA’s é respeitar, na medida 

do possível e tendo em conta as especificidades do projecto, as convenções 

internacionais sobre os quadros de entradas-saídas associados ao Sistema Europeu de 

Contas (SEC 95). 

 

2. Comparabilidade 

 Garantir uma adequada comparabilidade com outras economias 

 

Para satisfazer os objectivos de análise económica básicos a partir dos quadros de 

entradas-saídas é importante garantir que, a um certo nível de desagregação, será 

possível para os analistas realizarem os seus estudos comparando cada território com 

outras economias de referência. 

 

3. Segredo estatístico 

 Garantir o segredo estatístico da informação empresarial em todos os             

ramos e produtos do quadro de entradas-saídas 

 

Um critério obrigatório que deve ser considerado é o da garantia do segredo 

estatístico, fundamental para a colaboração das empresas nos inquéritos de carácter 

económico. O facto de certas actividades estarem muito concentradas, também devido 

à reduzida dimensão das economias em causa, acaba por atribuir maior relevância a 

este critério. 
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4. Representatividade e importância económica 

 Garantir a representatividade das actividades económicas mais relevantes   

de cada uma das economias que são objecto de estudo 

 

O quadro de entradas-saídas deverá permitir uma análise das diferentes 

economias que forneça uma aproximação pertinente a cada uma das actividades em 

que as referidas economias tenham uma maior especialização. O critério de 

comparabilidade não deve ser um impedimento para que a sectorização identifique os 

aspectos específicos de cada economia. 

 

5. Importância social 

 Garantir a representatividade das actividades mais significativas desde um    

ponto de vista social 

 

O quadro de entradas-saídas deverá permitir uma representação adequada das 

actividades com uma maior importância social, em especial dos serviços que são 

produzidos simultaneamente quer pelo sector privado quer pelo sector público. Para 

além deste tipo de serviços ter um peso significativo no PIB da economia regional, 

existe também um grande interesse no seu conhecimento por parte da administração 

regional respectiva, dadas as competências que possui neste domínio. 

 

2.2. Os sectores do Quadro de Empregos Alargado da Madeira (QEA):   
Justificação analítica dos ramos e produtos seleccionados 
 

A selecção dos sectores que constam do Quadro de Empregos Alargado da 

Região Autónoma da Madeira (QEA-M) assenta também num outro factor, que é o do 

grau de dificuldade em obter dados que permitissem criar estruturas de consumos 

intermédios, calcular produções, valores acrescentados brutos (VAB), remunerações, 

etc…De pouco valia seleccionar determinados ramos para o QEA-M se a obtenção de 

informação não fosse exequível no prazo do projecto.  

O facto de a DREM ter aceite toda a informação proveniente do Serviço de 

Contas Regionais do INE contribuiu indubitavelmente para o sucesso do projecto, mas 
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por outro lado a integração desses mesmos dados funcionou como condicionante, pois 

existiu sempre uma subordinação aos valores divulgados por aquele Instituto. O modo 

como são calculadas, por exemplo, as variáveis acima referidas está explicado na 

metodologia das Contas Regionais 1995-2001, que pode ser encontrada no sítio do 

INE, www.ine.pt. 

 

Nesse documento refere-se que “as Contas Regionais por ramo de actividade 

aplicam, por um lado, métodos de regionalização ascendentes (bottom-up) e 

descendentes (top-down) e, por outro lado, as ópticas do produto ou do rendimento, 

na perspectiva de determinação do VAB, a preços de base, por ramos de actividade. A 

aplicação concreta daqueles métodos depende, em última instância, das características 

das fontes estatísticas utilizadas e das actividades em causa. As fontes utilizadas pelas 

Contas Regionais, permitem, em regra, obter informação, de forma directa ou por 

estimativa, segundo a unidade de observação recomendada – unidade de actividade 

económica local (UAEL). As características dessas fontes e a dualidade de classificação 

das unidades económicas – institucional e de produção – conduzem a que as principais 

fontes estatísticas das Contas Regionais estejam intrinsecamente associadas aos 

sectores institucionais e propiciam uma perspectiva sector-ramo na regionalização dos 

valores das Contas Nacionais”. Este enquadramento geral é importante para perceber a 

filosofia de cálculo da informação das Contas Regionais. Porém não se pretende nesta 

publicação fazer uma abordagem incisiva sobre o tema das Contas Regionais, pelo que 

se recomenda a leitura deste documento elaborado pelo INE português, que explica 

com detalhe a metodologia seguida naquele projecto nacional. 

   

Apesar das lacunas de informação existentes e sendo este o primeiro trabalho 

elaborado pela RA Madeira no âmbito do sistema de entradas-saídas, é de referir que o 

número de ramos de actividade disponibilizado é de 28, sendo que na divulgação das 

Contas Regionais feita pelo INE não se ultrapassa os 17. 

A matriz que está por trás desta apresentação tem um detalhe muito elevado com 

46 ramos e 426 produtos, tendo sido posteriormente agregada. Tal desagregação 

obrigou ao desenvolvimento de algumas acções com vista a se conseguir dados que 

satisfazem esse detalhe, acções estas que serão explicadas num capítulo adiante. 
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Os sectores apresentados são os seguintes: 

 
 Quadro 3: Ramos do QEA - M 

 
 
Código 
CAE 

01-02

05 Pesca
10-14 Indústria extractiva
15-16

17-19

20

21-22
23-25

26

27-28

29-37

40-41

45 Construção
50-52

55

60 Transportes terrestres
61 Transportes por água
62
63

64 Correios e telecomunicações
65-67 Actividades financeiras
70 Actividades imobiliárias
71-74

75 Administração pública
80 Educação
85 Saúde e acção social
90-93 Outras actividades de serviços colectivos, sociais e pessoais
95 Famílias com empregados domésticos

Agricultura, produção animal, caça, Silvicultura, exploração florestal e actividades dos serviços 
relacionados

Outras indústrias transformadoras

Indústria alimentar e de bebidas; Indústria do tabaco
Indústria têxtil; Indústria do vestuário; Indústria do couro e de produtos do couro
Indústrias da madeira e da cortiça e suas obras
Indústria da pasta, de papel e cartão e seus artigos; Edição e impressão

Actividades anexas e auxiliares dos transportes; Agências de viagens e de turismo e de outras 
actividades de apoio turístico

Aluguer de máquinas e de equipamentos sem pessoal e de bens pessoais e domésticos; 
Actividades informáticas e conexas, Investigação e desenvolvimento; Outras actividades de 
serviços prestados principalmente às empresas

Ramos - designação

Produção e distribuição de electricidade, de gás e de água

Comércio por grosso e a retalho; Reparação de veículos automóveis, motociclos e de bens de 
uso pessoal e doméstico
Alojamento e Restauração

Transportes aéreos

Fabricação de coque, produtos petrolíferos refinados e combustível nuclear; Fabricação de 
produtos químicos e de fibras sintéticas ou artificiais; Fabricação de artigos de borracha e de 
matérias plásticas
Fabricação de outros produtos minerais não metálicos
Indústrias metalúrgicas de base e de produtos metálicos

 

- A agregação dos ramos 15 e 16 ficou a dever-se ao critério do segredo 

estatístico, pois na indústria do tabaco (ramo 16) só existe uma empresa sedeada 

na RAM. 
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- Os ramos 29-37 encontram-se agregados, dada a pouca importância daquele 

tipo de indústria para a Madeira. 

 
- Os ramos da electricidade e da água (40-41) estão juntos também pelo critério 

de segredo estatístico. 

 
- No que diz respeito ao comércio  (ramos 50 a 52), a ideia inicial era desagregá-   

-lo. No entanto ao analisar mais aprofundadamente este sector, concluiu-se que 

existe uma certa dificuldade em destrinçar o comércio por grosso do a retalho. 

Certas empresas exercem as duas actividades, não lhes sendo às vezes fácil 

identificar qual a actividade principal. Por estas razões e tendo em conta que o 

número de empresas classificadas no comércio é muito vasto, decidiu-se 

proceder à agregação. 

 
- Em relação aos ramos dos transportes, por serem de sobremaneira importantes 

para a RAM, optou-se por apresentá-los de forma separada. 

 
- Devido à relevância das actividades imobiliárias (ramo 70), estas surgem isoladas 

dos restantes ramos (71-74). 

 
Atendeu-se também aos sectores institucionais, procedendo-se a tratamentos 

particulares para: 

 

S11 - Sociedades não financeiras 

 
S12 - Sociedades financeiras 

 
S13 - Administrações públicas 

 
S14 – Famílias 

 
S15 - Instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias 
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Fontes de Informação 
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1. Fontes estatísticas existentes 
 

A primeira actividade desenvolvida no projecto TIO-MAC foi a inventariação de 

fontes, para identificar quais os dados que se poderiam aproveitar para o quadro e 

quais os inexistentes, mas necessários. Para estes, houve a necessidade de levar a cabo 

operações estatísticas junto das empresas da Região, como veremos mais à frente. 

 
Foi tomada a decisão de utilizar a informação do INE, sempre que tal fosse 

possível, daí que se procurasse indagar junto daquele Instituto sobre a existência de 

dados para além daqueles que são divulgados. Esta investigação permitiu que fossem 

aproveitadas na íntegra as seguintes variáveis para o QEA-M: 

 

- Remuneração de assalariados 

- VAB a preços de base 

- Produção a preços de base 

- Consumo intermédio a preços de aquisição 

- Postos de trabalho assalariados e não assalariados 

 

Foram aproveitados também outros dados que trabalhados permitiram calcular 

variáveis tais como: 

 
- Impostos e subsídios    

- Postos de trabalho equivalentes 

- Número de horas de trabalho 

- Consumo das famílias  

- Consumo das administrações públicas 

- Consumo das instituições privadas sem fim lucrativo ao serviço das famílias 

- Formação Bruta de Capital Fixo (FBCF) 

 

• Sociedades não financeiras (S11) 

 
O inquérito que fornece mais informação para a área das Contas é o Inquérito 

Anual à Empresa Harmonizado (IEH), cujo âmbito institucional é, genericamente, o 
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sector das Sociedades não financeiras (S11) e das Famílias (S14), enquanto empresários 

em nome individual18, o que permite por exemplo adoptar a óptica do produto no 

cálculo do VAB, como saldo entre a produção e o consumo intermédio, por ramo de 

actividade. O IEH, dirigido primordialmente às empresas, inquire sobre as principais 

peças do Plano Oficial de Contabilidade (POC) e elementos complementares, das 

unidades inquiridas (empresas) e, ainda, sobre as respectivas actividades secundárias e 

estabelecimentos, numa perspectiva integrada. 

 

A apropriação por ramos de actividade da informação do IEH, com vista às 

estimativas dos principais agregados por região, é efectuada individualmente, empresa a 

empresa, de forma a garantir a congruência da informação entre a unidade institucional 

e as correspondentes unidades de actividade económica e unidades locais e, de seguida, 

as estimativas das UAEL´s19. 

 

O IEH teve uma amostra para a RAM em 2001 de 3 682 empresas, e integra dois 

modelos designados por A e B, que são aplicados consoante o número de pessoas ao 

serviço seja superior ou igual a 20, ou inferior. A informação dos inquéritos assenta, 

como já foi referido, no balanço e demonstração de resultados e noutra informação 

contabilística na óptica das empresas (sendo que cada sector tem um anexo específico, 

com excepção dos serviços). Um exemplar do modelo A pode ser encontrado na parte 

IV, sendo que o modelo B, em comparação, inclui apenas a demonstração de 

resultados, a variação de existências e uma linha para os aumentos e abates de 

imobilizado. 

 

• Sociedades financeiras (S12) 

 

No que respeita ao S12, a base são os inquéritos anuais às sociedades financeiras e 

seus anexos, que são de tipo exaustivo. A informação regional por UAEL resultante 

destes inquéritos procura atender às recomendações comunitárias. De referir que este 

                                                 
18 Cfr. Contas Regionais 1995-2001, INE, p. 17 
19 Cfr. Contas Regionais 1995-2001, INE, p.19 
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sector institucional é responsável, por pouco mais de 5% do VAB total da economia 

madeirense. 

 

• Administrações públicas (S13) 

 

Para o tratamento do sector das administrações públicas (S13) foram utilizadas as 

bases de dados, por subsector, criadas no âmbito do projecto das contas de gerência 

das administrações públicas. Estes subsectores são o Governo Regional da Madeira, os 

serviços e fundos autónomos da Região Autónoma da Madeira, as instituições sem fim 

lucrativo da administração regional, as câmaras municipais e as juntas de freguesia. 

No caso da administração central, subdividida, por sua vez, em Estado, serviços e 

fundos autónomos da administração central com actividade na Região, foi recolhida 

informação da conta geral do Estado e foram solicitadas contas de gerência 

directamente aos restantes serviços. Para os serviços com informação insuficiente ou 

inexistente foi utilizada a estrutura nacional do respectivo organismo.  

No caso da Segurança Social foi solicitada a conta de gerência à Segurança Social 

da Madeira e construída uma base de dados. 

A partir destas bases de dados foram calculadas, por subsector, todas as variáveis 

necessárias ao apuramento do consumo final das administrações públicas 

nomeadamente remunerações e suas componentes, consumo intermédio, produção 

mercantil, consumo de capital fixo, pagamentos parciais e prestações sociais em 

espécie. O cômputo das remunerações, consumo intermédio e produção mercantil, 

permite estimar a produção, incluindo esta a outra produção não mercantil. O 

consumo intermédio foi calculado por ramo e produto, sendo individualizado a 

produção mercantil e a não mercantil. As remunerações dos empregados, pagamentos 

parciais e prestações sociais em espécie foram calculados por ramo e por produção 

mercantil e não mercantil. Para o consumo de capital fixo, dada a inexistência, ao nível 

regional, de séries cronológicas de longo prazo de FBCF que permitissem a aplicação 

das funções de mortalidade conforme recomendação do SEC, foi utilizada informação 
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cedida pelo serviço de Contas Regionais do INE. A formação bruta de capital fixo foi 

calculada por funções (COFOG)20 com base em informação cedida pelo INE. 

 

• Instituições sem fim lucrativo ao serviço das Famílias (S15) 

 

Tendo em conta as limitações de informação económica sobre o sector das 

instituições sem fim lucrativo ao serviço das famílias (S15) e dada a sua importância 

diminuta para o total da economia, o cálculo destas variáveis foi feito aplicando o 

número de pessoas ao serviço na Região às respectivas estruturas nacionais. Para o 

cálculo do consumo intermédio por produto, foram criadas estruturas regionais com 

base em contas de gerência representativas das principais áreas de actuação destas 

instituições na Região (assistência social, saúde e educação). 

 

Depois de abordadas genericamente as fontes por sector institucional, é 

importante fazer algumas referências pelos sectores da economia. 

 

• Sector primário 

 

A cobertura do IEH é insuficiente no que diz respeito à agricultura e pesca, pelo 

que o tratamento destas actividades é alvo de uma metodologia específica. Assim, para 

a agricultura a estrutura de consumos intermédios baseou-se nas Contas Económicas 

da Agricultura do INE, tendo em atenção que é necessário fazer a conversão da forma 

original destes dados para a Nomenclatura de Produtos das Contas Nacionais (NPCN). 

No caso das pescas, o ponto de partida foi o QRE nacional. 

 

• Sector secundário 

 

 Além do IEH, para grande parte deste sector (excluindo as indústrias 

extractivas, a água e a construção), uma das fontes primordiais é o Inquérito Anual à 

Produção Industrial (IAPI), cujo instrumento de notação pode ser encontrado na parte 

                                                 
20 Classificação das Funções das Administrações Públicas 
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IV. Este inquérito é realizado anualmente a cerca de 250 empresas da RAM, não sendo 

representativo. Contudo, dada a necessidade de dispor de informação sobre a estrutura 

de consumos intermédios, decidiu-se alargar a amostra (incluindo as indústrias 

extractivas), e fez-se também um estudo das restantes actividades, por forma a garantir 

dados com o mínimo de qualidade. Além disso, foi criado um anexo a solicitar 

informação adicional sobre o qual se falará mais à frente. 

No caso dos ramos da electricidade e da água, para além dos dados existentes, 

aproveitou-se informação dos relatórios e contas. 

O anexo da construção do IEH fornece também valiosa informação sobre os 

consumos intermédios, desagregando as compras de produtos de forma bastante 

detalhada.  

 

• Sector terciário 

 

Este sector especialmente no que diz respeito ao S11 (e também S14) apoia-se 

fundamentalmente no IEH, sendo que alguns anexos específicos desta operação 

estatística são também úteis na identificação dos consumos intermédios como por 

exemplo o da saúde e o da educação.  

 

Passaremos a abordar em seguida, as fontes disponíveis para o cálculo de outras 

variáveis importantes. 

 

• Margens comerciais e de transporte 

 

No que diz respeito às margens comerciais, o ponto de partida é uma vez mais o 

IEH, que para as empresas da CAE do comércio incluía em 2001 um anexo específico 

onde se solicitava a desagregação das vendas e do custo das mercadorias vendidas, por 

tipo de produto. Isto permitia inferir a margem comercial associada. No entanto, nem 

sempre o preenchimento por parte dos informadores é o desejável, pelo que se 

aproveitou também a análise feita pelo Serviço das Contas Nacionais do INE das 

margens comerciais (grossista e retalhista) a um conjunto de mais de 330 produtos para 

confrontação com os nossos dados de origem. Posteriormente em casos de dúvida 
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houve contacto directo com os informadores, antes de se estabelecerem as margens 

finais. 

 

Atendendo à definição de margens de transporte que consta no SEC, foram 

consideradas apenas as geradas nos transportes terrestres, sendo que foi utilizado o 

método de cálculo usado a nível nacional, que inclui elementos resultantes do IEH, 

entre outros. 

 

• Impostos e subsídios  

 

Para o tratamento desta variável, apoiámo-nos num ficheiro solicitado ao INE 

que continha todos os diferentes tipos de impostos e subsídios existentes (exclui-se 

daqui o IVA que será falado mais à frente) na RAM. Em determinadas situações, dada 

a existência apenas de um valor global para o país, e não havendo hipótese de saber 

que parte em concreto cabia à Madeira, procedeu-se à partição do valor total aplicando 

o peso do VAB regional em relação ao nacional. 

 

O tratamento do IVA é uma das tarefas mais complexas ligada à elaboração deste 

tipo de matrizes, obrigando ao conhecimento da legislação existente, como por 

exemplo, as isenções de imposto, os pró-rateios, etc… Foi adaptado um ficheiro onde 

constam os consumos intermédios dos diferentes ramos de actividade, e onde foram 

colocadas as taxas de IVA regionais e os pró-rateios, que aferem sobre a incidência do 

imposto. Este conjunto de dados permitiu o cálculo do IVA regional, quantificando-o 

para os diferentes ramos e produtos. 

 

É de assinalar, que a colaboração do INE neste ponto foi também determinante. 

No que diz respeito aos direitos aduaneiros e impostos sobre importações, 

utilizaram-se chaves de partição retiradas do peso regional nas importações de 

determinados produtos.  

 

Este cálculo das margens e dos impostos é fundamental, pois como os dados 

originais se encontravam a preços de aquisição, para convertê-los a preços de base 
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torna-se necessário subtrair os impostos e as margens de distribuição e adicionar os 

subsídios. 

 

• Consumo das famílias 

 

Para o cálculo desta variável, partiu-se do último Inquérito aos Orçamentos 

Familiares (IOF-2000), que é alvo de um tratamento específico que permite obter os 

consumos das famílias por região. Os dados, na sua forma original, encontram-se de 

acordo com a nomenclatura COICOP21, sendo depois feita a conversão para NPCN.  

O consumo das famílias por produto inclui também aquele que é efectuado pelos 

não residentes no território regional e exclui o feito pelos residentes fora do mesmo 

território. Contudo a ausência de um inquérito aos gastos dos turistas, obrigou a uma 

estimação por via indirecta desta variável. Assim, de forma a encontrar o valor global 

dos consumos partiu-se do valor nacional e depois regionalizou-se com base em pesos 

de população e indicadores das Estatísticas do Turismo, como por exemplo as 

dormidas. A estrutura de gastos, foi retirada dos valores nacionais obtidos do Inquérito 

aos Gastos dos Não Residentes/2000, tendo sido feitas algumas correcções, 

aproveitando um trabalho encomendado pela Direcção Regional de Turismo da 

Madeira para 2002. 

 

No entanto, o peso do turismo no total do consumo das famílias é assinalável, 

pelo que as restrições de tempo impediram o alargamento da actual amostra no 

Inquérito aos Gastos dos Turistas Internacionais (IGTI), que se realiza mensalmente 

no Aeroporto da Madeira desde meados de 2004 e que permitiria fazer uma 

regionalização mais adequada. 

 

• Formação bruta de capital fixo (FBCF) e variação de existências (VE) 

 

Para a FBCF e VE a base de partida foi também o IEH. Com base nos quadros 7 

e 7A do modelo A, é possível analisar a evolução do imobilizado de um ano para o 

                                                 
21 Classificação do Consumo Individual por Objectivo 
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outro, por tipo. No entanto, ficamos aquém do que se pretende para identificação do 

produto específico adquirido para FBCF, pois a desagregação do IEH é insuficiente. A 

análise de uma matriz FBCF-produtos nacional, bem como questões colocadas nas 

entrevistas realizadas às principais empresas da RAM permitiram melhorar a qualidade 

destes dados. 

Para a FBCF, não se seguiu a mesma estratégia que a nível nacional que 

essencialmente privilegia o lado da oferta, aproveitando de sobremaneira os dados do 

IAPI. No nosso caso, a inexistência de fontes de informação que avaliem o comércio 

com o Continente e Açores dificulta esta possibilidade, e embora também para o caso 

da Madeira os dados do IAPI sejam importantes, são manifestamente insuficientes. 

Como já foi referido o valor total da FBCF é calculado pelas Contas Regionais do 

INE. 

Para a variação de existências, aproveitaram-se os quadros do IEH, 5 (modelo B), 

9 e 10 (modelo A), que nos dão a informação necessária. 

No capítulo da Formação Bruta de Capital foi também incluída uma coluna 

respeitante às aquisições líquidas de cessões de objectos de valor. Estes objectos de 

valor são bens não financeiros que não são principalmente utilizados na produção ou 

consumo, que não se deterioram com o tempo, em condições normais, e que são 

adquiridos e conservados sobretudo como reservas de valor. Podem ser por exemplo 

pedras e metais preciosos, antiguidades, pinturas, artigos de joalharia, etc… Para a sua 

regionalização, seguiu-se o critério da distribuição do valor registado para os vários 

produtos a nível nacional, de acordo com o peso da população residente na RAM em 

relação à população residente total. 

 

 
• Serviços de intermediação financeira indirectamente medidos (SIFIM) 

 

 O cálculo dos Serviços de Intermediação Financeira Indirectamente Medidos 

foi assegurado pelo Inquérito Anual às Instituições de Crédito e Sociedades 

Financeiras. Este inquérito apresenta como variáveis principais, dados gerais da 

empresa; pessoal ao serviço; balanço; demonstração de resultados; crédito concedido; 

depósitos; impostos; juros e custos equiparados; juros e proveitos equiparados; 
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formação bruta de capital fixo e outras imobilizações; outros desdobramentos e 

participações de capital. 

 

• Emprego 

 

Em relação ao emprego aproveitou-se a informação enviada pelo INE sendo que 

alguns dados são retirados directamente (remunerações, postos de trabalho), e outros 

calculados com base nos dados existentes (postos de trabalho equivalentes e número 

de horas trabalhadas), com informação derivada do Inquérito ao Emprego. 

 

• Comércio inter-regional 

 

No caso do comércio com o Continente e Açores a única informação existente é 

de carácter administrativo e é muito reduzida. Há dados apenas para alguns produtos 

agrícolas exportados (banana e flores, por exemplo) e ainda de vinho e artesanato.  

 

• Comércio internacional 

 

A utilização das estatísticas do Intrastat (comércio intra-comunitário) e do Extra 

(comércio realizado com países terceiros) é pouco útil para as regiões, em termos de 

elaboração de quadros no âmbito do sistema de entradas-saídas, no que respeita a 

importações, isto porque distorce de certa forma a realidade. O facto de muitas 

mercadorias oriundas do estrangeiro chegarem à Madeira através de um intermediário 

continental, acaba por dar uma falsa indicação sobre a origem dessa mesma 

mercadoria. No entanto, em termos de estatísticas do comércio estas mercadorias 

estrangeiras que entram na Região via Continente são classificadas no capítulo do 

comércio inter-regional. Ao não se atender ao facto acima referido, podemos cometer 

um erro que consiste em considerar essas mercadorias como produção portuguesa. 

Isto provoca uma grande incoerência com o quadro nacional, pois não se admite, por 

exemplo, que nos ramos 29-37 a origem da maior parte das mercadorias importadas 

não seja estrangeira. A utilização destas estatísticas do comércio internacional para um 
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dos tipos de fluxo foi por isso posta de lado, calculando-se as importações intra-

regionais e internacionais através dum rácio simples baseado no QRE do país. Pelo 

contrário, em relação às exportações, utilizou-se a informação do comércio intra-         

-comunitário e extra-comunitário. 

 

• Produção por actividade homogénea 

 

Para estimar a produção por actividade homogénea, utilizou-se o último quadro 

de recursos disponível para Portugal, tendo sido feitas as correcções possíveis com 

base no conhecimento da economia por parte da equipa regional do projecto TIO-      

-MAC. Apenas para a agricultura e indústria transformadora é que possuíamos 

informação exclusiva para a Região. 

 

2. Fontes específicas desenvolvidas 
 

Face à inexistência de dados importantes, a DREM foi forçada a desenvolver 

diversas acções com vista a suprir as lacunas de informação. 

 

Com o objectivo de conseguir estruturas regionais de consumo intermédio, 

desenvolveram-se simultaneamente inquéritos via postal e um plano de entrevistas às 

maiores empresas de cada ramo de actividade com o intuito de conhecer o 

funcionamento dessas mesmas actividades, bem como o de esclarecer alguns 

consumos intermédios que necessitavam de maior discriminação. 

 

A acompanhar o IAPI, enviou-se um formulário (um exemplar pode ser 

consultado no anexo) com o objectivo de identificar a utilização de matérias-primas no 

fabrico de determinados produtos.  

 

Foram desenvolvidos também outros esforços, nomeadamente no que diz 

respeito ao alargamento da amostra para ramos onde a mesma não era representativa e 

foram feitos estudos à homogeneidade. Em ambas estas situações a DREM contou 
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com a colaboração do INE. Há ainda a mencionar a situação referente ao ramo das 

indústrias extractivas, para o qual a informação era inexistente, no que a consumos 

intermédios diz respeito. Para preencher essa lacuna foi preparada uma operação 

especial com o envio para as empresas desse ramo de um formulário específico. 

 

Ao todo foram criados para o sector da indústria 84 formulários distintos, o que 

obrigou a um estudo detalhado dos principais consumos de cada ramo, com base na 

informação de anos anteriores. 

 

Apesar da importância do IEH, chegou-se à conclusão que o detalhe não era o 

ideal para o trabalho que se pretendia desenvolver, mesmo no que respeita aos 

consumos intermédios. Simultaneamente também se procurava uma solução para 

estimar a importação de bens e serviços. Assim, anexou-se a cada um dos questionários 

do modelo A, um formulário a solicitar a indicação das origens de cada um dos items 

da conta 62 do POC – Fornecimentos e Serviços Externos (anexo 4). No caso dos 

modelos B, em que só constava do instrumento de notação o total de FSE’s, o anexo 

solicitava além da desagregação por origens, a indicação do valor respectivo de cada 

subconta. É de referir, que o que se pretendia era mesmo a origem do fornecedor do 

serviço, sendo que esta informação foi bastante útil para estimar a importação de 

serviços.  

 

Aproveitando também um dos anexos fiscais do IVA (no caso o L) e com o 

objectivo de conseguir informação para estimar o comércio inter-regional tentou-se 

obter mais dados sobre a origem das matérias-primas/mercadorias adquiridas, compras 

de imobilizado e ainda destino das vendas (ver anexo 5). A existência de taxas 

diferentes para a Madeira e Continente acabou por permitir uma identificação mais 

fácil destes fluxos. Porém, o problema de base mantinha-se, pois as empresas 

continentais fazem o que se designa por reexportação de mercadorias para a região, ou 

seja, importam do estrangeiro e depois vendem para diversos pontos do país, incluindo 

as Regiões Autónomas. A única solução possível (na teoria) seria a de identificar o 

fabricante de cada artigo adquirido, o que na prática é impossível. 
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A DREM solicitou o preenchimento destes questionários-extra ou então o envio 

dos balancetes das contas que permitissem avaliar esta situação. Efectivamente, a 

aceitação das empresas madeirenses desta sobrecarga estatística foi bastante positiva, 

sendo que muitas optaram pelo envio dos balancetes que foram estudados ao 

pormenor e que permitiram nalguns casos sem ser necessário contactar a empresa, 

identificar o tipo de consumos que realizaram e o destino das suas vendas. O volume 

de balancetes recebido acabou por auxiliar na própria crítica do IEH, evitando 

demoras nos contactos para esclarecimentos. 

Para registar estes questionários-extra foram criadas aplicações em software de 

base de dados que permitiam também retirar a informação necessária, através de mapas 

pré-definidos. 

 
Para complementar estes dados, e aproveitando a informação do FUE (Ficheiro 

de Unidades Estatísticas) e do IEH optou-se por escolher as principais empresas de 

cada sector, para um contacto pessoal entre a equipa do projecto e um elemento da 

empresa. Nalguns casos a entrevista realizava-se com o administrador ou um dos 

sócios da empresa, noutros com o responsável pelas compras e algumas vezes também 

com o contabilista-chefe. Independentemente de quem fosse, o indivíduo em causa 

teria que ter obrigatoriamente um bom conhecimento do funcionamento da empresa. 

Procedia-se a uma entrevista com duração de cerca de 1 hora, em que formulários pré- 

-elaborados serviam de guião (ver anexo 6). Começava-se por averiguar quais as 

matérias-primas e mercadorias compradas (sempre com o objectivo de desagregação 

máximo de modo a facilitar o encaixe na NPCN), em termos de valor, ou em 

alternativa, de proporção em relação ao total das compras e também a respectiva 

origem (que quase sempre era a proveniência e não a origem, como já foi referido, pelo 

que esta informação não foi posteriormente alvo de tratamento). Em segundo lugar, 

partia-se para o aprofundamento da conta 62, tentando, para além de identificar o tipo 

de subcontratos, obter quatro desagregações em especial: no material de escritório 

(conta 62217), a divisão entre papel e consumíveis informáticos; nas deslocações e 

estadas (conta 62227), destrinça entre transportes, alojamento e restaurantes; na 

conservação e reparação (conta 62232) identificação da área em que incidia esse custo 

(do edifício, equipamento administrativo, ferramentas e utensílios, etc…) e nos 
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trabalhos especializados (conta 62236), discriminação entre contabilidade, auditorias, 

serviços informáticos, estudos técnicos, etc…Por fim, tentava-se identificar o conteúdo 

da conta 62298, outros fornecimentos e serviços externos, que nalguns casos tinha 

valores significativos. No caso de empresas que apresentavam valores elevados nesta 

conta e que não calharam nesta amostra de entrevistas, e em que nem o balancete 

recebido discriminava o conteúdo, foi necessário telefonar para a empresa e questionar. 

 
Por fim, o último bloco abordava os aumentos de imobilizado, em que partindo 

da desagregação dos modelos A do IEH (edifícios, equipamento básico, ferramentas e 

utensílios, etc…) se tentava identificar quais os bens adquiridos com maior pormenor 

também por origem (o que muitas vezes se conseguia perguntando as marcas). No 

entanto, as compras de imobilizado podem ser muito variáveis de empresa para 

empresa e é difícil estabelecer um padrão. Daí que a principal utilidade fosse analisar 

em relação às principais empresas, o tipo de bens adquiridos.  

 
Para terminar a entrevista, nas empresas com actividade principal ou secundária 

no comércio abordava-se o tema das margens comerciais. Apresentava-se uma margem 

média por produto, baseada na informação recebida a nível nacional e tentava-se 

indagar se a margem praticada regionalmente estaria acima ou abaixo desse valor. 

Obviamente que dadas as características do mercado regional considerava-se mais 

facilmente as afirmações de que as margens seriam semelhantes ou superiores às 

nacionais, do que inversamente. Quando isto acontecia tentava-se cruzar informações 

de modo a apurar a margem real. 

 
Outra situação complexa e que tem se tornado mais frequente é a da 

multiplicação de estabelecimentos na Região de empresas com sede no Continente. 

Não raras vezes, a contabilidade destes estabelecimentos é toda feita no Continente, 

pelo que para determinados casos solicitou-se os relatórios e contas dessas empresas ao 

INE e o acesso aos registos do IEH nacional. A partir daí procedeu-se a uma 

regionalização, possível pelo facto do IEH solicitar a desagregação por 

estabelecimento. Em casos particulares, o número de pessoas ao serviço era a variável 

utilizada para proceder a essa regionalização.  
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Aspectos Metodológicos da Construção do Quadro de 
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1. Consumo Intermédio, Inputs Primários e Emprego 

1.1. Estimativa do consumo intermédio 
 

A informação mais específica do QEA e a mais difícil de obter é a matriz dos 

consumos intermédios, pois os dados de base para a sua construção não se encontram 

suficientemente desagregados nos inquéritos anuais às empresas e, por isso, é 

necessário fazer um trabalho de campo complementar. Aquela matriz está no centro da 

análise input-output e através dela se consegue a obtenção dos efeitos totais no sistema 

produtivo resultantes de variações na procura final da economia.  

 

 Após análise da informação recolhida foi essencial fazer uma validação por 

comparação com alguns quadros de input-output de referência. No caso industrial, 

dado que para as matérias-primas a componente tecnológica é muito específica, 

utilizaram-se para além do nacional inclusivamente quadros internacionais (como por 

exemplo o de Espanha e de algumas regiões espanholas) enquanto nos ramos agrícola, 

da construção e dos serviços, para a rubrica dos fornecimentos e serviços externos, 

foram utilizados como referência, estruturas de consumos próximas da nossa 

economia. 

  

 As origens externas (produções do resto do país e do estrangeiro) foram 

ajustadas com as importações e utilizadas no momento da quantificação dos recursos e 

fecho sectorial, a última etapa do processo de construção do QEA. 

1.2. Produção e valor acrescentado bruto 
 
 O valor da produção é um agregado que resulta directamente das fontes 

primárias, tanto para a produção mercantil como para a não mercantil. Assim, ao 

volume de negócios provenientes de vendas devem ser acrescentados outros 

rendimentos de exploração, o valor dos trabalhos para a própria empresa relativos a 

imobilizado e a variação de existências. 
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 Nos serviços não mercantis o valor da produção é calculado através dos custos 

correntes: consumo intermédio, remuneração de assalariados, impostos sobre 

produção e consumo de capital fixo. 

 

 Uma vez obtido o valor de produção, o cálculo prévio do consumo intermédio 

leva, por diferença, ao valor acrescentado bruto. Este agregado decompõe-se em 

remunerações, impostos líquidos de subsídios e excedente bruto de exploração. As 

remunerações são calculadas com base na informação directa, mas também a partir dos 

custos unitários que derivam da informação sobre os postos de trabalho assalariados. 

Os impostos líquidos de subsídios são calculados à parte e o excedente bruto de 

exploração, último componente do valor acrescentado bruto, obtém-se por diferença 

entre este agregado e os outros componentes do VAB. 

 Como atrás foi referido, produção, VAB e remunerações são variáveis já 

calculadas pelo INE, tendo esses valores sido incorporados no QEA-M. 

 

1.3. Postos de trabalho totais, assalariados e equivalentes  
 

 O QEA-M contém, para cada ramo de actividade, os conceitos relacionados 

com a força de trabalho da economia: os postos de trabalho internos totais, 

desagregados entre assalariados e não assalariados e, o conceito mais relevante, os 

postos de trabalho totais equivalentes anuais a tempo completo. Dos postos de 

trabalho estimados depende a quantificação de variáveis de análise tão relevantes como 

a produtividade da economia ou os custos com pessoal. Em aplicações da análise 

input-output um pouco mais elaboradas encontram-se os multiplicadores de emprego 

que nos permitem conhecer o efeito total sobre o emprego de uma variação na procura 

final. 

  

 As fontes utilizadas para estas estimativas são diversas: os Censos de população, 

o Inquérito ao Emprego, o Inquérito às Empresas e os registos administrativos. Cada 

uma destas fontes apresenta aspectos positivos mas também limitações. 

Conceptualmente, a informação obtida através do Inquérito às empresas aproxima-se 



 
Quadro de Empregos Alargado da Região Autónoma da Madeira-2001 

 
 

Direcção Regional de Estatística da Madeira 
 - 53 - 

mais do conceito de posto de trabalho mas, em contrapartida, apresenta algumas 

deficiências em alguns ramos pouco cobertos ou com grande volatilidade empresarial.  

  

 Por outro lado, o Inquérito ao Emprego, tal como os Censos, têm a vantagem 

de ser sectorialmente transversais, contendo também informação sobre horas 

trabalhadas e jornada média de trabalho, que é essencial para a transformação de 

postos de trabalho em postos de trabalho equivalentes a tempo completo. A 

informação do Inquérito ao Emprego é geralmente mais fiável do que a informação 

censitária, em termos globais, mas perde logicamente fiabilidade à medida que se 

desagrega sectorialmente. Neste ponto, os Censos podem contribuir para consolidar a 

informação a um nível mais desagregado. 

 

2. Agregados da Procura Final  

2.1. Consumo das famílias residentes e dos não residentes 

O Consumo das Famílias é um conceito central no QEA pelo peso significativo 

que detém na Procura Final. Não é fácil de estimar apesar de se dispor de um inquérito 

às famílias sobre o respectivo consumo, dado existirem diversos problemas na 

apropriação dos seus resultados, nomeadamente: 1) o consumo deve ser interno e não 

residente e, portanto, deve-se deduzir o consumo dos residentes fora do território e 

somar o consumo dos turistas dentro do território; 2) os resultados no QEA são 

apresentados em NPCN e o inquérito apresenta-os em COICOP; 3) o inquérito 

apresenta importantes enviesamentos, normalmente no sentido da subavaliação, 

sobretudo nos serviços, especialmente, se utilizados apenas por uma minoria dos 

membros da família; 4) os dados no QEA são valorizados a preços de base e, portanto, 

excluem-se as margens de distribuição e os impostos sobre produtos. 

Estes problemas geram um processo de cálculo complexo, do qual destacamos 

dois aspectos: a correspondência COICOP-NPCN e o cálculo das despesas do turismo 

emissor e receptor, um problema importante na medida em que o turismo é um 

fenómeno cada vez mais relevante. 
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No que toca à correspondência entre as duas nomenclaturas referidas, desde 

logo deve ficar claro que esta não existe num sentido estrito, dada a natureza intrínseca 

de cada uma delas. Por isso, após uma primeira fase de correspondência automática, 

recorre-se, em casos específicos, a hipóteses “ad hoc”, fundamentadas noutras fontes e 

noutros conceitos. Por exemplo, através do inquérito obteve-se informação sobre o 

consumo de peixe, mas não se sabe se se trata de peixe fresco ou transformado. A 

única forma de determinar o peso do consumo de peixe em termos de NPCN, é a de 

estabelecer uma hipótese sobre o perfil de consumo deste tipo de produto a partir de 

dados sobre o comércio retalhista e a partir dos dados do próprio sector das pescas. 

As fontes para conhecer o gasto turístico são diversas e vão desde Inquéritos 

aos Turistas até informação como a da Balança de Pagamentos. No que toca aos 

Inquéritos aos Turistas, diferenciam-se entre os destinados ao Turismo Doméstico e ao 

Turismo Receptor Internacional. O doméstico é estimado com inquéritos às famílias, 

no domicílio. No entanto, há que reconhecer que os inquéritos no domicílio por vezes 

separam no tempo, de  forma considerável, o momento do inquérito e as viagens de 

referência, o que pode afectar negativamente a fiabilidade da informação. Pelo 

contrário, os inquéritos ao turismo estrangeiro fazem-se, normalmente, na fronteira e a 

sua problemática é inversa: em princípio, são fiáveis, pela simultaneidade entre o 

momento da inquirição e o fim da viagem mas, em contrapartida, têm problemas de 

extrapolação devido ao desconhecimento do universo que impede a definição de uma 

amostra claramente representativa. 

Tendo em conta estas condicionantes, o cálculo do Consumo das Famílias no 

âmbito do QEA-M 2001 teve como base o Inquérito aos Orçamentos Familiares 

(IOF) de 2000, cujos dados foram extrapolados através da população dos Censos 2001 

expressa em adulto equivalente, dos Censos 2001. Depois de extrapolados e corrigidos 

dos gastos que, segundo o SEC 95 não fazem parte do conceito de despesa de 

consumo final das famílias, constituindo Investimento ou Consumo Intermédio, 

procedeu-se à reclassificação dos produtos da COICOP para NPCN. 

Como o QEA apresenta o Consumo Interno, aos dados corrigidos do IOF foi 

necessário adicionar as Despesas de Consumo Final dos Não Residentes, efectuadas no 
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Território Económico e subtrair as Despesas Finais Residentes, efectuadas Fora do 

Território Económico. 

Depois de encontrado o valor global estimado para cada um dos dois 

agregados, procedeu-se à sua repartição por produtos, utilizando para tal a estrutura 

utilizada a nível nacional na repartição, por produtos, dos valores homólogos. 

Assumiu-se, assim, que as despesas efectuadas fora da Região pelos residentes que 

viajam, embora de valor diferente, apresentam uma estrutura semelhante à dos 

residentes no resto do País, quando viajam, o que nos parece uma hipótese aceitável.  

  

 Depois de feitos os ajustamentos, para verificar a coerência dos resultados 

obtidos para o Consumo Final das Famílias, procedeu-se a dois tipos de testes: 

comparação entre consumos per capita, totais e por produto, da Região e do País e 

comparação entre as estruturas percentuais do consumo, por categorias de produtos, 

observadas, igualmente, no País e na Região. A partir destes testes, concluiu-se que os 

resultados obtidos para a Região eram coerentes com os nacionais e estavam de acordo 

com as características socio-económicas da Madeira. 

 

2.2. Consumo das administrações públicas   

As despesas de Consumo Final das Administrações Públicas incluem duas 

categorias: 

1) o valor dos bens e serviços que as próprias administrações públicas 

produzem e que, por convenção, se considera serem consumidos por elas próprias; 

 2) as compras de bens e serviços de mercado que são fornecidos às famílias, 

sem transformação, como as prestações sociais em espécie. O caso mais típico e 

comum desta segunda categoria é o dos produtos de farmácia. 

A fórmula utilizada no cálculo do Consumo Final da Administração, foi: 

Consumo Final = Outra Produção não mercantil – Pagamentos parciais + 

Prestações Sociais em Espécie 
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Onde: 

 

Outra Produção não Mercantil = Consumo Intermédio + Consumo de Capital 

Fixo + Remunerações – Subsídios – Vendas 

 

No caso das ISFLSF, a partir das variáveis, Valor da Produção, Consumos 

Intermédios, Remunerações e Número de Pessoas ao Serviço calculadas por ramo, 

para a Madeira, estimaram-se as restantes variáveis necessárias ao cálculo do Consumo 

Final, admitindo que a estrutura das despesas é idêntica para este tipo de Instituições, 

quer estejam sedeadas na Região ou no resto do País.  

 

Após o cálculo, realizaram-se testes de coerência, comparando o consumo per 

capita, por ramo, no País e na Região, tendo os resultados encontrados sido coerentes. 

2.3. Formação bruta de capital: investimento e variação de  existências  
 
 A formação bruta de capital implica a estimativa de duas variáveis, o 

investimento produtivo e a variação de existências, cada um delas com problemáticas 

bem diferenciadas. 

 A variação de existências consiste em quantificar as existências no início e no 

final de período de produtos, matérias-primas e mercadorias. A valorização global 

destas grandezas é calculada a partir do Inquérito às Empresas nos ramos industriais e 

nos que comercializam produtos (comércio).  

 

 Em relação ao investimento a situação é bastante mais complicada por dois 

motivos, em primeiro lugar porque esta variável diz respeito a todos os sectores da 

economia, ao contrário da variação de existências que só se refere a uma parte dos 

sectores económicos. Em segundo lugar, é de salientar que apesar de se conhecer o 

valor do investimento em cada ramo, não se sabe qual o tipo de produtos adquiridos 

com o grau de desagregação exigido pelo QEA. 
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2.4. Exportações para o estrangeiro e para o resto do País 
 

 O comércio com o exterior é um dos capítulos de maior complexidade do 

QEA. A problemática que apresenta, é, no entanto, bem diferente segundo se trata de 

bens ou de serviços, e também no que se refere a exportações para o estrangeiro ou 

para o resto do país. 

 Estimar as exportações de bens para o estrangeiro é mais simples já que existem 

duas fontes de dados bastante fiáveis: o Intrastat, que fornece informações 

relacionadas com a União Europeia e a informação aduaneira, com dados sobre as 

transacções com o resto do Mundo.  

 

 No caso dos serviços a situação é bastante mais complexa. Efectivamente, aqui 

não existe fonte aduaneira e os inquéritos às empresas contêm importantes problemas 

conceptuais. Há que ter em conta que, por exemplo ao preencher um questionário uma 

empresa hoteleira pode pensar que o serviço de alojamento fornecido a um turista 

estrangeiro é uma exportação, mas no QEA, para a procura final desagregada por 

produtos, esta operação ficará reflectida não como uma exportação, mas como um 

consumo interno de um não residente (a menos que esse turista esteja em viagem de 

negócios, nesse caso será exportação). 

  

 Consequentemente, classificaram-se em primeiro lugar os ramos de actividade 

para saber quais os que, no sistema de entradas-saídas, têm exportações e aqueles que 

as não têm. Também não têm exportações os serviços pessoais básicos que têm 

provisão mista: educação, saúde, saneamento, serviços sociais, etc. Os ramos que têm 

exportações são os serviços financeiros e empresariais e os transportes. No entanto, as 

circunstâncias nas quais estas actividades exportam são relativamente complexas e em 

ocasiões especiais. 

  

 Um caso típico é o transporte aéreo: para falar de exportação de serviços deverá 

um passageiro não residente utilizar um meio de transporte residente. Esta situação se 

já é complexa quando se trata de viagens para o estrangeiro. Porém quando se trata de 

comércio interregional, a situação não só é complexa, como está também assente em 
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convenções já estabelecidas. Por exemplo, para haver uma exportação neste ramo há, 

então, que averiguar se, do ponto de vista regional, a companhia nacional de transporte 

aéreo tem uma parte que é residente, e se é “essa parte” a que oferece o serviço ao não 

residente. Se assim for temos uma exportação, mas logicamente se se opta por não 

aceitar uma regionalização da empresa nacional de transporte aéreo, então não se 

contabilizará nenhuma exportação, já que também não haverá nenhum valor da 

produção. 

 

3. Matrizes de Valoração 

3.1. Margens de distribuição  
 

 As margens de distribuição são compostas pelas margens comerciais e pelas 

margens de transporte. As mais relevantes são as comerciais. 

 

3.1.1. Margens comerciais 
 

 A determinação das margens comerciais para cada um dos produtos do QEA 

implica conhecer os circuitos de distribuição de cada produto e as margens praticadas 

em cada circuito, de forma que o resultado final seja uma margem global derivada da 

média ponderada de todas as margens utilizadas. Em princípio, as fontes primárias, 

mais concretamente, os inquéritos ao sector comercial, fornecem esta informação. 

Assim, trata-se de um trabalho viável, mas complexo. E é complexo porque os 

esquemas de possíveis circuitos de distribuição, esquemas apresentados no manual do 

SEC, devem ser diferenciados, cada um, segundo três tipos de operação: compras das 

famílias, compras das empresas e, finalmente, compras de não residentes (exportações). 

A multiplicação do número de canais pelos diferentes esquemas e pelos diversos 

produtos conduz a um número muito elevado de ponderadores e de margens 

elementares. 
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 Os resultados finais devem ser compatíveis com o valor da produção da 

actividade comercial na economia que, como se sabe, se identifica com o total das 

margens comerciais. 

 A metodologia utilizada para o cálculo das margens comerciais na Região, no 

âmbito do QEA-Madeira, foi idêntica à utilizada pelo INE ao nível nacional. 

 

 A principal fonte de dados foi o anexo específico do comércio do Inquérito à 

Empresa Harmonizado (IEH) - 2001, mais concretamente, o Quadro 24 – volume de 

vendas e custo das mercadorias vendidas, por produtos. 

 A partir desta fonte houve, inicialmente, que proceder à correspondência entre 

os produtos NPCN/QEA e os códigos CPA que aparecem no anexo específico do 

IEH. Depois, calcularam-se as taxas de margens simples para cada quesito/produto, 

separadamente para o comércio por grosso e a retalho, usando os valores do Anexo do 

IEH. De seguida, estabeleceram-se os circuitos comerciais para o cálculo das taxas de 

margem por produto. Por último, procedeu-se à diferenciação das taxas de produto, 

por ramo, de acordo com o poder negocial de cada ramo, dado pela dimensão das 

empresas que o compõem. 

 

3.1.2. Margens de transporte 
 

 As margens de transporte são também de cálculo complexo, mas muito menos 

importantes do que as margens comerciais, já que só devem calcular-se as que estão 

relacionadas com as vendas e têm uma facturação independente. Esta delimitação 

complica de tal modo o tratamento regional deste agregado que, na maior parte dos 

casos, ou não se calcula ou se calcula apenas para produtos nos quais os transportes 

têm um peso importante relativamente ao valor do produto (por exemplo, os materiais 

de construção). Nestes casos, é frequente aplicar os valores das margens utilizadas a 

nível nacional. 

 Admitiu-se que, apenas os produtos que vão para CI e FBCF têm margem de 

transporte; os que se destinam ao Consumo Final, poderão ter, mas não existe forma 

de a determinar. 
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 O valor global das margens de transportes, foi calculado com base na diferença 

entre o Valor da Produção (constante dos resultados do IEH, extrapolado e tratado 

para efeitos de Contas Nacionais) e o Consumo Intermédio do serviço de transportes 

(quesito 5130 do IEH). 

3.2. Impostos líquidos sobre os produtos 
 

 Segundo o SEC, neste conceito, devem ser consideradas três figuras: os 

impostos sobre os produtos, o IVA e os subsídios aos produtos. 

 

 Os impostos sobre os produtos devem ser liquidados por cada unidade 

produzida ou distribuída. Podem ainda ser um imposto específico ou “ad valorem”, 

como uma percentagem sobre o valor unitário do produto. Alguns destes impostos 

têm a liquidação territorializada, como os impostos sobre transmissões patrimoniais, os 

impostos sobre actos jurídicos documentados, o imposto sobre o jogo, os impostos 

sobre imóveis e os impostos sobre determinados meios de transporte. Para estas 

figuras podem utilizar-se as liquidações orçamentais. 

 

 Para a generalidade dos impostos e subsídios da Região, em termos totais, foi 

utilizado um ficheiro do INE, havendo, no entanto, a necessidade de regionalizar 

alguns daqueles impostos e subsídios por não haver desagregação ao nível das Regiões 

Autónomas. 

 

 No que diz respeito ao IVA, o montante deste imposto recebido pelos 

Governos Regionais não tem qualquer ligação com a actividade económica nas Regiões 

Autónomas. Com efeito, o montante transferido mensalmente dos Serviços do IVA 

para os Governos Regionais corresponde (Despacho Normativo n.º 36/86, de 12 de 

Maio) "a 1/12 do IVA orçamentado correspondente à capitação, deduzida de 5%", ou 

seja, tem a ver com a proporção da população residente em cada uma das Regiões 

Autónomas. 
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 Para a elaboração da matriz dos impostos era absolutamente necessário repartir 

aquele valor não só pelos consumos intermédios onde o imposto não tivesse sido 

deduzido (por produto e ramo), mas também pelo consumo das famílias, pelo 

consumo das instituições particulares sem fins lucrativos, pelo consumo das 

administrações públicas e pela formação bruta de capital fixo dos sectores isentos 

daquele imposto. Deste modo, e dada a extrema dificuldade desta repartição, optou-se 

pelo cálculo do IVA teórico para a Região Autónoma da Madeira. 

 

 No que concerne aos consumos intermédios, a generalidade do IVA é deduzido 

pelas empresas, no entanto, existem algumas particularidades. O código do IVA prevê, 

por exemplo, a não dedutibilidade do imposto contido numa série de produtos, 

nomeadamente para os combustíveis e produtos petrolíferos, serviços de alojamento, 

serviços de restaurantes e serviços de agências de viagem. 

 

 Existem também alguns ramos isentos (isenção incompleta) na sua generalidade 

e, como tal, não lhes é permitido efectuar a dedução do imposto contido nos produtos 

que consomem.  

 

 Quanto aos subsídios aos produtos o seu tratamento, tal como nalguns 

impostos, implica a utilização das fontes da administração pública central e regional, 

nomeadamente as constantes das respectivas contas de gerência, havendo contudo a 

necessidade de proceder à respectiva regionalização em alguns casos. Neste aspecto a 

informação fornecida pelo INE foi bastante completa, procedendo-se à regionalização 

dos subsídios concedidos a empresas de comunicação social, às empresas de 

transportes e agricultura, por exemplo. 

 

3.3. Impostos líquidos à produção 
 
 A informação disponível sobre os impostos e subsídios à produção para a 

Região Autónoma da Madeira é bastante precisa para a generalidade das diferentes 

rubricas que compõem este agregado. Com efeito, foi possível obter junto do INE não 
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só a regionalização de cada imposto e subsídio sobre a produção como também o 

respectivo ramo pagador e recebedor.   

 

4. Processo de Validação e Fecho Sectorial  
  

 Uma vez estimadas todas as variáveis de recursos e de empregos para cada um 

dos produtos da economia, deve garantir-se a igualdade entre o total de recursos e o 

total de empregos. Neste ajuste foi necessário reestimar alguns valores em maior ou 

menor proporção. Os ajustes feitos tiveram em conta dois factores: a fiabilidade das 

estimativas preliminares e a comparação com alguns indicadores de análise que 

permitiram avaliar se as modificações produziam um efeito de maior realismo e 

verosimilhança nos resultados ou, se pelo contrário, tinham efeitos contraproducentes. 

De seguida é apresentado de forma sucinta cada um dos aspectos do fecho sectorial. 

 

 Uma relação decorrente da fiabilidade a-priori de cada variável, é a seguinte:  

 
• Recursos: 

 
1) valor da produção; 

2)  importações do estrangeiro; 

3) importações do resto do Estado;  

 
• Empregos:  

 

1) consumo intermédio;  

2) consumo das famílias; 

3) consumo das administrações públicas;  

4) investimento; 

5) exportações para o estrangeiro; 

6) exportações para o resto do País. 
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Para avaliar o impacto das reestimações durante o processo de fecho, utilizaram-  

-se os seguintes indicadores de referência: 

 

1) Para o valor da produção: a produtividade do trabalho; 

 
2) Para o consumo das administrações públicas: o consumo por habitante ou o 

consumo por colectivos específicos (população em idade escolar, etc); 

 
3) Para o consumo das famílias: o consumo por habitante; 

 
4) Para as exportações para o estrangeiro: a propensão exportadora para o 

estrangeiro, por ramo; 

 
5) Para o consumo intermédio: o consumo por produto segundo a estrutura 

regional e funções de produção nacionais; 

 
6) Para o investimento: a taxa investidora para cada produto a partir da matriz de 

ramo compradora e produto comprado nacional; 

 
7) Para as exportações para o resto do País: a propensão exportadora para o resto 

do País, por ramo; 

 
8) Para as importações do estrangeiro: a taxa importadora do estrangeiro, por 

produto e por agente comprador (consumo de empresas, Administrações 

Públicas, Famílias e compras para investimento). 

 

9) Importações do resto do País: a taxa importadora do resto do Estado, por 

produto e por agente comprador (consumo das empresas, Administrações 

Públicas e Famílias, e compras para investimento). 



  

  

 

 
  

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARTE IV 

Quadros de Resultados, Anexos e Nomenclaturas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
  

  

 

 
  

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadros de Resultados 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
  

  

 

 
  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro de Empregos Alargado da Região Autónoma da Madeira, 

2001, a preços de base 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 
 

 

   

 

 

 

 

 

 

  

 

 
 

Matriz de Coeficientes Técnicos da Região Autónoma da 

Madeira, 2001 



 
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Matriz Inversa de Leontief da Região Autónoma da Madeira, 

2001
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Inquéritos 
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Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional
(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c)

Registado na D.R.E.M. sob o nº 6/2004
Válido até 2004.12.31

1

Código Matérias-Primas Valor (€)

Farinha de trigo . . + + +

Farinha de centeio . . + + +

Leveduras para panificação . . + + +

Aditivos e melhorantes . . + + +

Natas . . + + +

Margarinas . . + + +

Mel natural . . + + +

Ovos . . + + +

Sacarose . . + + +

Misturas e massas . . + + +

Outros: Discrimine por favor

………………………………………………………………… . . + + + =100%

………………………………………………………………… . . + + +

2

15830.123.00.00

15613.240.02.00

RA Madeira

15510.120.70.00

15430.103.30.00

1251.210.00.00

1240.200.00.00

15891.143.91.00

OBSERVAÇÕES:

=100%

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 
291741426/7 ext.262, fax:291741909 ou e-mail: miguel.martins@ine.pt

=100%

=100%

Do total de vendas realizadas para o mercado nacional (ver cod.9120000) , indique por favor qual a 
percentagem dessas vendas que têm como destino o mercado regional. %

Vendas

,

15611.210.02.00 =100%

=100%

=100%

15611.220.02.00

15891.133.30.00

=100%

=100%

=100%

CAE 15810 - Panificação e 
pastelaria ANEXO ESPECÍFICO 

Compras de Matérias-Primas

=100%

=100%

Resto do 
Mundo

União 
Europeia

Continente e 
RA Açores

Origem geográfica em percentagem
(segundo a localização do fabricante)

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA
LEI Nº 6/89, DE 15 DE ABRIL

                                                                                         Compras de matérias-primas
Registar todas as matérias-primas utilizadas no processo de fabricação. O valor deve ser registado em euros, mas sem cêntimos. Na origem geográfic
em percentagem das matérias-primas, deve ser registada tendo em conta o valor, a proveniência das compras. Por exemplo, se a aquisição duma 
determinada matéria A foi durante o ano de 20 000€ e se metade da mesma é de origem regional e a restante proveniente da União Europeia, então é 
colocado 50% em RA Madeira e os outros 50% em União Europeia.
                                                                                               Origem geográfica
No caso em que não se consegue identificar a localização do fabricante das matérias-primas, pode-se utilizar de uma maneira alternativa a localização 
do fornecedor, descrevendo essa situação nas observações.

F E D E R



Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional
(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c

Registado na D.R.E.M. sob o nº 8/2004
Válido até 2004.12.31

1

Conta POC Discriminação

62 Fornecimentos e serviços externos . . . + + +

Subcontratos . . . + + +

Fornecimentos e Serviços . . . + + +

Electricidade . . . + + +

Combustíveis . . . + + +

Água . . . + + +

Rendas e Alugueres . . . + + +

Aluguer de longa duração ou "leasing" . . . + + +

Despesas de representação . . . + + +

Comunicação . . . + + +

Seguros . . . + + +

"Royalties" . . . + + +

Transportes de mercadorias . . . + + +

Transportes de pessoal . . . + + +

Deslocações e estadas . . . + + +

Honorários . . . + + +

Contencioso e notariado . . . + + +

Conservação e reparação . . . + + +

Publicidade e propaganda . . . + + +

Limpeza, higiene e conforto . . . + + +

Vigilância e segurança . . . + + +

Trabalhos especializados . . . + + +

Outros . . . + + +

62232

62233

62234

62225

62226

62227

62229

62221

62222

62223

62224

=100%

ANEXO ESPECÍFICO - TIOMAC02

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

Resto do 
Mundo

Fornecimentos e Serviços Externos

Origem geográfica em percentagem

622

62211

RA Madeira

(segundo a localização do fornecedor)
União 

Europeia
Continente e 
RA Açores

621

Valor (€)

62212

62213

62219

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 
291741426/7 ext.201 ou 262, fax:291741909 ou e-mail: drem.ieh@ine.pt

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

OBSERVAÇÕES:

=100%

=100%

=100%

=100%

62235

62236

622....

62231

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA LEI Nº 6/89, 
DE 15 DE ABRIL

                                                                                         Fornecimentos e Serviços Externos
O valor deve ser registado em euros, mas sem cêntimos. Por exemplo, se a aquisição dum determinado fornecimento A foi durante o ano de 20 000€ e se 
metade do mesmo é de origem regional e o restante proveniente da União Europeia, então é colocado 50% em RA Madeira e os outros 50% em União 
Europeia.

Nota: Em alternativa ao preenchimento deste anexo, pode enviar o balancete da conta 62.

F E D E R



Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional
(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c)

Registado na D.R.E.M. sob o nº 9/2004
Válido até 2004.12.31

1

RA Madeira

.  . .  . .  .

.  . .  . .  .

.  . .  . .  .

RA Açores

.  . .  . .  .

.  . .  . .  .

.  . .  . .  .

Continente

.  . .  . .  .

.  . .  . .  .

.  . .  . .  .

União Europeia

.  . .  . .  .

Resto do Mundo

.  . .  . .  .

2

.  . .  .

.  . .  .

.  . .  .

.  . .  .

Compras Mercadorias/Mat.Primas

Outros Bens e Serviços Imobilizado

Compras Mercadorias/Mat.Primas

Compras Mercadorias/Mat.Primas

Compras Mercadorias/Mat.Primas

Compras Mercadorias/Mat.Primas

Outros Bens e Serviços Imobilizado

Outros Bens e Serviços Imobilizado

IVA a 13%

IVA a 5%

IVA a 12%

IVA a 19%

IVA a 4%

IVA a 8%

IVA a 13%

ANEXO ESPECÍFICO - TIOMAC03

Compras 

Outros Bens e Serviços Imobilizado

Segundo o tipo de operação

Segundo a origem do fornecedor e a Taxa do IVA Valor (€)

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 291741426/7 
ext.201 ou 262, fax:291741909 ou e-mail: drem.ieh@ine.pt

OBSERVAÇÕES:

IVA a 4%

IVA a 8%

IVA a 13%

RA Madeira Continente e RA Açores

IVA a 4%

IVA a 8%

União Europeia Resto do Mundo

Valor (€)

Vendas/Prestação de Serviços

Outros Bens e Serviços Imobilizado

Segundo a origem do cliente e a Taxa do IVA

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA LEI 
Nº 6/89, DE 15 DE ABRIL

O valor deve ser registado em euros, mas sem cêntimos. 

Nota: Em alternativa ao preenchimento deste anexo, pode enviar o balancete das contas 31, 32, 42, 62 e 71.

F E D E R



A

Compras Líquidas de Mercadorias

Ovos . . . + + +

Fruta e legumes frescos . . . + + +

Conservas, frutas e legumes congeladas . . . + + +

Peixe e mariscos frescos . . . + + +

Peixe e mariscos congelados . . . + + +

Conservas de peixe e mariscos . . . + + +

Carne e produtos à base de carne . . . + + +

Comida pré-cozinhada congelada . . . + + +

Óleos e gorduras . . . + + +

Massas e farinhas . . . + + +

Produtos lácteos . . . + + +

Gelados . . . + + +

Produtos de panificação . . . + + +

Produtos de pastelaria . . . + + +

Bolachas, biscoitos, tostas e pastelaria de conservação . . . + + +

Açucar . . . + + +

Cacau, chocolate e confeitaria . . . + + +

Café, chá e infusões . . . + + +

Especiarias, molhos e condimentos . . . + + +

Frutos secos e aperitivos . . . + + +

Bebidas espirituosas (licores, whisky's, aguardentes, etç) . . . + + +

Vinhos . . . + + +

Cerveja . . . + + +

Água mineral . . . + + +

Refrigerantes . . . + + +

Tabaco . . . + + +

Alimentos para animais domésticos . . . + + +

Outros: discrimine por favor

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

Total das Compras de Mercadorias . . .

......................................................................................

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

......................................................................................

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 291741426/7 ext.260, 263 
e 200 fax:291741909 ou e-mail:miguel.martins@ine.pt

=100%

=100%

=100%......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

Valor (€)

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

Resto do 
Mundo

Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional

(segundo a localização do fabricante)
União 

Europeia

(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c

CAE  521 - Comércio a retalho em estabelecimentos não especializados

Continente e 
RA Açores

Compras dos estabelecimentos sedeados na Região Autónoma da Madeira (2001)
Origem geográfica em percentagem

Registado na D.R.E.M. sob o nº 10/2004
Válido até 2004.12.31

Tabelas Input-Output da Madeira

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

RA Madeira

=100%

=100%

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA LEI Nº 6/89, DE 15 DE ABRIL

F E D E R



A

Compras Líquidas de Mercadorias

Artigos têxteis . . . + + +

Peças de vestuário e peles . . . + + +

Acessórios de vestuário . . . + + +

Calçado . . . + + +

Marroquinaria e artigos de viagem (Artigos de couro) . . . + + +

Mobiliário . . . + + +

Artigos de iluminação . . . + + +

Louças e artigos em vidro . . . + + +

Cutelaria e out. artigos similares p/ uso doméstico . . . + + +

Têxteis para o lar . . . + + +

Outros artigos para o lar, n.e. . . . + + +

Produtos de beleza e perfumaria . . . + + +

Produtos de higiene pessoal . . . + + +

Artigos de limpeza (detergentes de loiça, de roupa, etç) . . . + + +

Electrodomésticos . . . + + +

Aparelhos de rádio, televisão e vídeo . . . + + +

Instrumentos musicais, discos, cassetes e prod. similares . . . + + +

Artigos de drogaria . . . + + +

Ferragens . . . + + +

Vidro plano . . . + + +

Tintas, vernizes e produtos similares . . . + + +

Material de bricolage, eq. sanitário, ladrilhos e mat. simil. . . . + + +

Livros . . . + + +

Artigos de papelaria . . . + + +

Jornais e revistas . . . + + +

Máquinas e de outro material de escritório . . . + + +

Computadores e programas informáticos . . . + + +

Telefones e acessórios . . . + + +

Mat. óptico, fotográfico, cinematográfico e de inst. precisão . . . + + +

Relógios e artigos de ourivesaria . . . + + +

Brinquedos e jogos . . . + + +

Artigos de desporto, campismo, caça e de lazer . . . + + +

Flores, plantas e sementes para jardim . . . + + +

Combustíveis para uso doméstico . . . + + +

Outros produtos novos, n.e. . . . + + +

=100%

=100%

=100%

Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional

(segundo a localização do fabricante)
União 

Europeia

(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c)

CAE  524 - Com. retalho prod. novos em estabelecimentos especializados

Continente e 
RA Açores

Resto do 
Mundo

Registado na D.R.E.M. sob o nº 10/2004

Compras dos estabelecimentos sedeados na Região Autónoma da Madeira (2001)
Origem geográfica em percentagem

RA Madeira

Válido até 2004.12.31

Tabelas Input-Output da Madeira

=100%

Valor (€)

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA LEI Nº 6/89, DE 15 DE ABRIL

F E D E R



A

Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional

(segundo a localização do fabricante)
União 

Europeia

(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c)

CAE  524 - Com. retalho prod. novos em estabelecimentos especializados

Continente e 
RA Açores

Resto do 
Mundo

Registado na D.R.E.M. sob o nº 10/2004

Compras dos estabelecimentos sedeados na Região Autónoma da Madeira (2001)
Origem geográfica em percentagem

RA Madeira

Válido até 2004.12.31

Tabelas Input-Output da Madeira

Valor (€)

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA LEI Nº 6/89, DE 15 DE ABRIL

F E D E R

Outros: discrimine por favor

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

Total das Compras de Mercadorias . . .

=100%

=100%

=100%

=100%......................................................................................

......................................................................................

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 291741426/7 
ext.260, 263 e 200 fax:291741909 ou e-mail:miguel.martins@ine.pt

=100%

=100%

=100%......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%

...................................................................................... =100%



A

Aprovisionamentos

Fardas . . . + + +

Outros: discrimine por favor

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . .

Subcontratação
Discrimine por favor

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

Total da Subcontratação . . .

...................................................................................... =100%

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional

......................................................................................

Registado na D.R.E.M. sob o nº 10/2004

Valor (€)

(segundo a localização do fabricante)

União 
Europeia

(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c

Compras dos estabelecimentos sedeados na Região Autónoma da Madeira (2001)
Origem geográfica em percentagem

RA Madeira

Válido até 2004.12.31

Tabelas Input-Output da Madeira

Continente e 
RA Açores

Resto do 
Mundo

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 291741426/7 ext.260, 263 
e 200 fax:291741909 ou e-mail:miguel.martins@ine.pt

=100%

Total dos Aprovisionamentos

=100%

=100%

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

A CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS É GARANTIDA NOS TERMOS DA LEI Nº 6/89, DE 15 DE ABRIL

F E D E R



B

62 Fornecimentos e Serviços Externos .  . .

Ferramentas e utensílios de desgaste rápido . . . + + +

Material de escritório . . . + + +

Material de escritório . . . + + +

Material informático (consumíveis) . . . + + +

Deslocações e estadas . . . + + +

Transportes . . . + + +

Dormidas . . . + + +

Restaurantes . . . + + +

Conservação e Reparação . . . + + +

Edíficios e outras construções . . . + + +

Equipamento Básico . . . + + +

Equipamento Transporte . . . + + +

Ferramentas e utensílios . . . + + +

Equipamento Administrativo . . . + + +

. . . + + +

Publicidade e propaganda .  . . + + +

Limpeza, higiene e conforto . . . + + +

Trabalhos especializados . . . + + +

Serviços de Contabilidade . . . + + +

Serviços Juridicos . . . + + +

Serviços de Informática . . . + + +

Consultadoria e Assessoria Fiscal . . . + + +

Serviços de Auditoria . . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

Outros Fornecimentos e Serviços Externos . . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

62217

62236

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

62232

......................................................................................

......................................................................................

62233

......................................................................................

62234

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

62298

......................................................................................

=100%

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 291741426/7 ext.260, 
263 e 200 fax:291741909 ou e-mail:miguel.martins@ine.pt

=100%......................................................................................

=100%

=100%

=100%

......................................................................................

...................................................................................... =100%

=100%

Tabelas Input-Output da Madeira

=100%

Resto do 
Mundo

=100%

=100%

62215

=100%

=100%

=100%

62227

Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional

(segundo a localização do fabricante)
União 

Europeia

(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c)

Continente e 
RA Açores

Registado na D.R.E.M. sob o nº 10/2004
Válido até 2004.12.31

Origem geográfica em percentagem

Fornecimentos e Serviços Externos de uma empresa da Região Autónoma da Madeira (2001)

RA MadeiraValor (€)

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%
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C

42 Imobilizações Corpóreas . . .

Terrenos e recursos naturais . . . + + +

422 Edíficios e outras construções . . . + + +

423 Equipamento Básico . . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

424 Equipamento Transporte . . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

425 Ferramentas e utensílios . . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

426 Equipamento Administrativo . . . + + +

Mobiliário . . . + + +

Equipamento informático . . . + + +

. . . + + +

. . . + + +

427 Taras e vasilhame . . . + + +

429 Outras Imobilizações corpóreas . . . + + +

. . . + + +

441/6 Imobilizações em curso . . . + + +

. . . + + +

448 Adianatamentos por conta de imobilizações corpóreas . . . + + +

. . . + + +

43 Imobilizações Incorpóreas . . .

Despesas de Instalação . . . + + +

Propriedade Industrial . . . + + +

. . . + + +

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

421

......................................................................................

......................................................................................

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

...................................................................................... =100%

Para qualquer esclarecimento sobre este anexo específico por favor contacte a Direcção Regional de Estatística da Madeira através dos telefones 291741426/7 ext.260, 
263 e 200 fax:291741909 ou e-mail:miguel.martins@ine.pt

=100%......................................................................................

=100%

......................................................................................

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

......................................................................................

Instrumento de notação do Subsistema Estatístico Regional

(segundo a localização do fabricante)
União 

Europeia

(Dec. Reg. Reg. nº 40/2000/M de 18 de Agosto, artº4, alínea c)

Continente e 
RA Açores

Registado na D.R.E.M. sob o nº 10/2004
Válido até 2004.12.31

Origem geográfica em percentagem

RA Madeira

Tabelas Input-Output da Madeira

Compras de Imobilizado de uma empresa da Região Autónoma da Madeira (Ano 2001)

Valor (€)

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

=100%

Resto do 
Mundo

=100%
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Nomenclatura de Ramos das Contas Nacionais (A60) - Base 95  

Versão: V00190
Código Designação

1 Agricultura, produção animal, caça e actividades dos serviços relacionados
2 Silvicultura, exploração florestal e actividades dos serviços relacionados
5 Pesca, aquacultura e actividades dos serviços relacionados

10 Extracção de hulha, linhite e turfa
11

12 Extracção de minérios de urânio e de tório
13 Extracção e preparação de minérios metálicos
14 Outras indústrias extractivas
15 Indústrias alimentares e das bebidas
16 Indústria do tabaco
17 Fabricação de têxteis
18 Indústria do vestuário; preparação, tingimento e fabricação de artigos e peles com pêlo
19

20

21 Fabricação de pasta, de papel e cartão e seus artigos
22 Edição, impressão e reprodução de suportes de informação gravados
23 Fabricação de coque, produtos petrolíferos refinados e tratamento de combustível nuclear
24 Fabricação de produtos químicos
25 Fabricação de artigos de borracha e de matérias plásticas
26 Fabricação de outros produtos minerais não metálicos
27 Indústrias metalúrgicas de base
28 Fabricação de produtos metálicos, excepto máquinas e equipamento
29 Fabricação de máquinas e de equipamentos, n.e.
30

31 Fabricação de máquinas e aparelhos eléctricos, n.e.
32 Fabricação de equipamento e de aparelhos de rádio, televisão e comunicação
33

34 Fabricação de veículos automóveis, reboques e semi-reboques
35 Fabricação de outro material de transporte
36 Fabricação de mobiliário; outras indústrias transformadoras, n.e.
37 Reciclagem
40 Produção e distribuição de electricidade, de gás, de vapor e água quente
41 Captação, tratamento e distribuição de água
45 Construção

Extracção de petróleo bruto, gás natural e actividades dos serviços relacionados, excepto a 
prospecção

Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo; fabricação de artigos de viagem, marroquinaria, 
artigos de correeiro, seleiro e calçado
Indústrias da madeira e da cortiça e suas obras, excepto mobiliário; fabricação de obras de 
cestaria e de espartaria

Fabricação de máquinas de escritório e de equipamento para o tratamento automático da 
informação

Fabricação  de  aparelhos  e  instrumentos  médico-cirúrgicos, ortopédicos, de precisão, de óptica 
e de relojoaria



50

51 Comércio por grosso e agentes do comércio, excepto de veículos automóveis e de motociclos
52

55 Alojamento e restauração (restaurantes e similares)
60 Transportes terrestres; transportes por oleodutos ou gasodutos (pipelines)
61 Transportes por água
62 Transportes aéreos
63 Actividades anexas e auxiliares dos transportes; agências de viagem e de turismo
64 Correios e telecomunicações
65 Intermediação financeira, excepto seguros e fundos de pensões
66 Seguros, fundos de pensões e de outras actividades complementares de segurança social
67 Actividades auxiliares de intermediação financeira
70 Actividades imobiliárias
71 Aluguer de máquinas e de equipamentos sem pessoal e de bens pessoais e domésticos
72 Actividades informáticas e conexas
73 Investigação e desenvolvimento
74 Outras actividades de serviços prestados principalmente às empresas
75 Administração pública, defesa e segurança social obrigatória""
80 Educação
85 Saúde e acção social
90 Saneamento, higiene pública e actividades similares
91 Actividades associativas diversas, n.e.
92 Actividades recreativas, culturais e desportivas
93 Outras actividades de serviços
95 Famílias com empregados domésticos

Comércio, manutenção e reparação de veículos automóveis e motociclos; comércio a retalho de 
combustíveis para veículos

Comércio a retalho (excepto de veículos automóveis, motociclos e combustíveis para veículos); 
reparação de bens pessoais e domésticos



Nomenclatura de Produtos das Contas Nacionais (P60) - Base 95  

Versão: V00186
Código Designação

1 Produtos da agricultura, da produção animal, da caça e dos serviços relacionados
2 Produtos da silvicultura, da exploração florestal e serviços relacionados
5 Produtos da pesca e da aquacultura e serviços relacionados

10 Hulha (inclui antracite) e linhite; turfa
11
12 Minérios e concentrados de urânio e de tório
13 Minérios metálicos
14 Outros produtos das indústrias extractivas
15 Produtos alimentares e bebidas
16 Produtos da indústria do tabaco
17 Produtos têxteis
18 Artigos de vestuário e de peles com pêlo
19 Couros e peles sem pêlo; artigos de couro e de peles sem pêlo
20 Madeira e cortiça e suas obras (excepto mobiliário), obras de cestaria e de espartaria
21 Pasta, papel e seus artigos
22 Material impresso, suportes gravados e trabalhos de impressão
23 Coque, produtos petrolíferos refinados e combustível nuclear
24 Produtos químicos e fibras sintéticas ou artificiais
25 Artigos de borracha e de matérias plásticas
26 Outros produtos minerais não metálicos
27 Metais de base
28 Produtos metálicos transformados, excepto máquinas e equipamento
29 Máquinas e equipamentos, n.e.
30 Máquinas de escritório e equipamento para o tratamento automático da informação
31 Máquinas e aparelhos eléctricos, n.e.
32 Equipamento e aparelhos de rádio, televisão e comunicação
33 Aparelhos e instrumentos médico-cirúrgicos, de precisão, de óptica e de relojoaria
34 Veículos automóveis, reboques e semi-reboques
35 Outro material de transporte
36 Mobiliário; outros produtos das indústrias transformadoras, n.e.
37 Materiais reciclados
40 Electricidade, gás, vapor e água quente
41 Água captada e distribuida
45 Trabalhos de construção
50

51

g ç ç p g , p
prospecção

Serviços de comércio, serviços de agentes de comércio, serviços de manutenção e reparação de 
veículos automóveis e motociclos; serviços de comércio a retalho de combustíveis para veículos

Serviços de comércio por grosso e serviços de agentes de comércio, excepto de veículos 
automóveis e motociclos



52

55 Serviços de alojamento, restauração e similares
60 Serviços de transporte terrestre e por condutas (pipelines)
61 Serviços de transporte por água
62 Serviços de transporte aéreo
63 Serviços anexos e auxiliares dos transportes; serviços das agências de viagem e de turismo
64 Serviços de correios e telecomunicações
65 Serviços de intermediação financeira, excepto seguros e fundos de pensões

66 Serviços de seguros e de fundos de pensões, excepto serviços de segurança social obrigatória
67 Serviços auxiliares da intermediação financeira
70 Serviços imobiliários
71
72 Serviços informáticos e conexos
73 Serviços de investigação e desenvolvimento
74 Outros serviços prestados principalmente às empresas
75 Serviços da administração pública, defesa e segurança social obrigatória
80 Serviços de educação
85 Serviços de saúde e acção social
90 Serviços de saneamento, de tratamento de resíduos, higiene pública e serviços similares
91 Serviços prestados por organizações associativas, n.e.
92 Serviços recreativos, culturais e desportivos
93 Outros serviços
95 Serviços prestados às famílias por empregados domésticos

Serviços de aluguer de máquinas e de equipamentos sem pessoal e de bens pessoais e domésticos

Serviços de comércio a retalho (excepto de veículos automóveis e motociclos e combustível para 
veículos); serviços de reparação de bens pessoais e domésticos


